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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2026 

COMPRASNET N° 90028/2026 

(Processo Administrativo nº 1615/2026) 

(Processo Licitatório n° 068/2026) 

 

TORNA-SE PÚBLICO que a PREFEITURA DE FERNANDÓPOLIS, sediada na Rua 

Porto Alegre, 350 – Jardim Santa Rita – Fernandópolis/SP, REALIZARÁ LICITAÇÃO, 

na MODALIDADE PREGÃO, na FORMA ELETRÔNICA, com CRITÉRIO DE 

JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, e demais legislação aplicável, conforme as condições estabelecidas neste 

Edital e seus anexos, que integram o presente ato convocatório. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor(a) designado(a), denominado(a) 

Pregoeiro(a), devidamente designados(as) pelas Portarias nos 22.776, de 18 de junho 

de 2025 e 22.777, de 18 de junho de 2025, e suas eventuais alterações. O servidor(a) 

terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, 

examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe 

responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a 

conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa 

de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os 

recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar 

o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o 

processo devidamente instruído a autoridade responsável pela adjudicação e propor a 

homologação. 

A gestão contratual será exercida pelos gestores e fiscais de contratos, devidamente 

designados pela Portaria nº 22.745, de 09 de junho de 2025, e suas eventuais 

alterações, sendo que as apurações de responsabilidade contratual que se fizerem 

necessárias serão conduzidas pela Câmara Permanente Processante de Apuração de 

Responsabilidade Contratual – CPPARC, nos termos da Lei Complementar nº 262, de 

04 de abril de 2024. 

IMPUGNAÇÃO/ESCLARECIMENTO SOBRE O EDITAL: As dúvidas e 

esclarecimentos acerca do presente Edital, bem como as impugnações, deverão ser 
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encaminhadas eletronicamente através do Site do Município. Para isso, o licitante 

deverá acessar o site oficial da Prefeitura de Fernandópolis, disponível no endereço 

https://www.fernandopolis.sp.gov.br. Na página inicial, em "Serviços Principais", deve-

se clicar no link "GESTÃO SEM PAPEL", O usuário deverá clicar em "Protocolo" e 

depois em “POUPATEMPO”, na página 4 das opções “Pedidos de Esclarecimento e 

Impugnação de Editais de Licitação (Lei Federal n° 14.133/2021), fazer o login no 

Sistema FlowDocs e Protocolar. As respostas às dúvidas ou impugnações serão 

divulgadas no Portal de Compras do Governo Federal, disponível em 

www.gov.br/compras/pt-br, e no site oficial da Prefeitura de Fernandópolis, no endereço 

www.fernandopolis.sp.gov.br.  

DATA E HORA DE INÍCIO DAS PROPOSTAS: 08h00 do dia 02/06/2026 (Horário de Brasília - 

DF). 

DATA E HORA LIMITE PARA 

IMPUGNAÇÃO/ESCLARECIMENTO: 

23h59 do dia 16/06/2026 (Horário de Brasília - 

DF). 

DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS: 08h29 do dia 19/06/2026 (Horário de Brasília - 

DF). 

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS – 

SESSÃO PÚBLICA: 

08h30 do dia 19/06/2026 (Horário de Brasília - 

DF). 

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal - 

www.gov.br/compras/pt-br  

CÓDIGO DA UASG NO COMPRASNET: 

986411 

MODO DE DISPUTA: Aberto. 

 

1. DO OBJETO  

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE SUBSTITUIÇÃO E REVITALIZAÇÃO DA FACHADA DA UNIDADE DO 

SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA – SAMU, COMPREENDENDO 

O FORNECIMENTO DE MATERIAIS, MÃO DE OBRA, EQUIPAMENTOS E DEMAIS 

INSUMOS NECESSÁRIOS, COM O OBJETIVO DE ASSEGURAR A ADEQUADA 

IDENTIFICAÇÃO INSTITUCIONAL, A SEGURANÇA ESTRUTURAL DA EDIFICAÇÃO 

E A MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES APROPRIADAS DE HIGIENIZAÇÃO DO 
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AMBIENTE DESTINADO À PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada em ÚNICO ITEM, conforme tabela constante no item 1.1. 

do Termo de Referência. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  

2.1.  Poderão participar deste certame os interessados previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de 

Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras). 

2.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf 

até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 

ainda que por terceiros. 

2.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

2.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

2.6. Esta contratação será destinada exclusivamente à participação de microempresas 

(MEs) e empresas de pequeno porte (EPPs), pois o valor total estimado da contratação 

é inferior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

2.7. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização 

da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 
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valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

2.8. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006 e do Decreto nº 8.538, de 2015. 

2.9. Não poderão disputar esta licitação: 

2.9.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s). 

2.9.2. Sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação. 

2.9.3. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com 

poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente. 

2.9.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta. 

2.9.4.1. O impedimento de que trata o acima será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 

da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde 

que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do licitante. 

2.9.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

2.9.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si. 

2.9.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 

ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

2.9.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição. 
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2.9.9. Pessoas físicas, conforme justificativa constante no Estudo Técnico Preliminar. 

2.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 

do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º 

do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.10.1. A vedação de que trata o item acima estende-se a terceiro que auxilie a 

condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 

técnica. 

2.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

 

3. DO ORÇAMENTO ESTIMADO  

3.1. O orçamento estimado da presente contratação não possui caráter sigiloso, 

encontrando-se devidamente consignado no Termo de Referência. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

4.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 
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4.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

4.3.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 

o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

4.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 

49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.6. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 

42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica: 

4.6.1. De cujo capital participe outra pessoa jurídica. 

4.6.2. Que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica 

com sede no exterior. 

4.6.3. De cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja 

sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de 

que trata o inciso II do art. 3º da referida lei. 

4.6.4. Cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra 

empresa não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita 

bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei. 

4.6.5. Cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica 

com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o 

inciso II do art. 3º da referida lei. 

4.6.6. Constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo. 

4.6.7 Que participe do capital de outra pessoa jurídica. 
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4.6.8. Que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de 

desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e 

investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores 

mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de 

capitalização ou de previdência complementar. 

4.6.9. Resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de 

desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-

calendário anteriores. 

4.6.10. Constituída sob a forma de sociedade por ações. 

4.6.11. Cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do 

serviço, relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 e 4.5 sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão 

pública. 

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 

procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de 

envio de lances. 

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando 

do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.11.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

4.11.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 

mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.12. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor 

durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.12.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema. 
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4.13. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 4.11 possuirá caráter sigiloso 

para os demais fornecedores e para o órgão promotora da licitação, podendo ser 

disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo 

ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua desconexão. 

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 

de acesso. 

 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

5.1.1. Valor total do item em moeda corrente nacional. 

5.1.2. Marca. 

5.1.3. Fabricante. 

5.1.4. Quantidade cotada. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1. O licitante deverá apresentar proposta contemplando a totalidade do quantitativo 

do item, sendo vedada a oferta em quantitativo inferior. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.6. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 
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5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 

bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

5.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referência. 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES  

6.1.  A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados no preâmbulo deste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inseridos no 

sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 

e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 

e registrado pelo sistema. 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 

R$ 10,00 (dez reais). 
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6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem de classificação. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela 

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva da 

licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances. 

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
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decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 

verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial, caso 

a contratação não se enquadre nas vedações dos §§1º e 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, 

de 2021. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, 

para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.18.1. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência, apenas 

poderão se valer do critério de desempate previsto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, as propostas de microempresas e empresas de 

pequeno porte que também fizerem jus às margens de preferência (art. 5º, §9º, I, do 

Decreto nº 8538, de 2015). 

6.18.2. O parâmetro para o empate ficto, nesse caso, consistirá no preço ofertado pela 

fornecedora classificada em primeiro lugar em razão da aplicação da margem de 

preferência. 

6.18.3. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento), serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada. 

6.18.4. A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 

primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados 

após a comunicação automática para tanto. 

6.18.5. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de até 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
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6.18.6. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 

primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.18.7. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização 

da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

6.19. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.20. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, ao objeto 

produzido por: 

6.20.1. Empresas estabelecidas no território do Estado de São Paulo. 

6.20.2. Empresas brasileiras. 

6.20.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País. 

6.20.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 

6.21. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do 

licitante vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes 

serão convocados, vedado qualquer outro processo. 

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 

do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, 

o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento. 

6.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

6.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 
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6.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório. 

6.22.4. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.22.5. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

 

7. DA FASE DE JULGAMENTO  

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, nos termos do art. 14 da Lei nº 14.133/2021, da legislação correlata e dos 

demais impedimentos previstos no item 2 do edital, especialmente quanto à existência 

de sanção que impeça sua participação na licitação ou a futura contratação, mediante 

consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. Sicaf. 

7.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS. 

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP. 

7.1.4. Lista de licitantes inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União. 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante. 

7.2.1. A consulta no CEIS quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de 1992, 

também ocorrerá no nome e no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se 

houver, por força do art. 12 da citada lei. 

7.3. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas ao CEIS, CNEP e Lista de licitantes inidôneos pela Consulta Consolidada de 

Pessoa Jurídica do TCU. 
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7.4. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte 

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

7.4.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

7.4.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

7.4.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro poderá verificar se o licitante faz 

jus ao benefício aplicado. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, 

o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação 

ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos. 

7.8. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.8.1. Contiver vícios insanáveis. 

7.8.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência. 

7.8.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação. 

7.8.4. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração. 

7.8.5. Não cumpra os critérios de aceitabilidade de preços definidos no Termo de 

Referência. 

7.8.6. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável. 

7.9. É indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por 

cento) do valor orçado pela Administração. 

7.10. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada 

após diligência do Pregoeiro, que comprove: 

7.10.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta. 
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7.10.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que o licitante comprove a exequibilidade da proposta. 

7.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 

elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 

para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao 

valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo 

sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o 

bastante para arcar com todos os custos da contratação. 

7.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas. 

7.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 

quando não cabível esse regime. 

7.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor demandante. 

7.15. O Pregoeiro realizará a verificação da observância da proposta classificada 

provisoriamente em primeiro lugar quanto aos custos unitários mínimos relevantes 

estabelecidos pela Administração, além dos demais aspectos ligados à conformidade 

da proposta ao objeto licitado e à compatibilidade do preço. 

7.16. O Pregoeiro concederá o prazo de no mínimo duas horas para readequação da 

proposta quando esta não observar os custos unitários mínimos relevantes, sob pena 

de desclassificação. 

7.17. Serão desclassificadas as propostas que: 

7.17.1. contiverem vícios insanáveis; 

7.17.2.  não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

7.17.3.  apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento 

estimado para a contratação; 
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7.17.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

7.17.5. apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, 

desde que insanável. 

7.18. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em 

relação à proposta mais bem classificada. 

7.19. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das 

propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso 

IV do caput deste artigo. 

7.20. Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o 

preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o 

critério de aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado no edital, conforme as 

especificidades do mercado correspondente. 

7.21. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 

75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.22. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 

85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à 

diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias 

exigíveis de acordo com esta Lei. 

8. DA FASE DA HABILITAÇÃO  

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos 

para fins de habilitação. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista 

e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf. 

8.2. Em relação ao consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será 

feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos 

valores de cada consorciado. 

8.2.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas 

de pequeno porte e o Termo de Referência exigir requisitos de habilitação econômico-

P
ro

ce
ss

o 
16

15
/2

02
6.

 A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: J

O
A

O
 P

A
U

LO
 S

A
LE

S
 C

A
N

T
A

R
E

LL
A

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

/e
le

tr
on

ic
am

en
te

. C
on

fir
a 

as
 a

ss
in

at
ur

as
 n

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//f
er

na
nd

op
ol

is
.fl

ow
do

cs
.c

om
.b

r:
20

53
/p

ub
lic

/a
ss

in
at

ur
as

/5
8C

50
A

89
A

D
55

44
05

B
8F

B
65

C
6D

C
F

3A
B

3A



 

____________________________________________________________________________________________________________________
PAÇO MUNICIPAL: Av. Porto Alegre, 350 – Jd. Santa Rita - Fernandópolis/SP - CEP: 15.610-024 - Fone (17) 3465-0150 - Fax (17) 3465-

0161.CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO - OUVIDORIA 0800 772 4550       CNPJ 47.842.836/0001-05 

financeira, haverá um acréscimo de 10% (dez por cento) para o consórcio em relação 

ao valor exigido para os licitantes individuais. 

8.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 

original, por cópia ou por outro meio idôneo que assegure a veracidade das informações. 

8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 

registro cadastral emitido pela Prefeitura de Fernandópolis, desde que o registro tenha 

sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133, de 2021. 

8.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos 

de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, 

na forma da lei. 

8.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

8.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que 

suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 

de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.8. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

8.8.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 

em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

8.9. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

8.10. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.10.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 

Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo MÍNIMO DE 

DUAS HORAS, prorrogável por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro. 
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8.11. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente 

será feita em relação ao licitante vencedor. 

8.11.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.12. Encerrado o prazo para envio da documentação, poderá ser admitida, mediante 

decisão fundamentada do Pregoeiro, a apresentação de novos documentos de 

habilitação ou a complementação de informações acerca dos documentos já 

apresentados pelos licitantes, em até DUAS HORAS, para: 

8.12.1. A aferição das condições de habilitação do licitante, desde que decorrentes de 

fatos existentes à época da abertura do certame. 

8.12.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas. 

8.12.3. Suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido 

unilateralmente pelo licitante. 

8.12.4. Suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório 

expedido por órgão ou entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé 

pública. 

8.13. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa 

essa oportunidade conferida ao licitante, implicando sua inabilitação. 

8.14. Na análise dos documentos de habilitação, a Comissão de Contratação poderá 

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

8.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 

do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 

procedimentos de que trata o subitem anterior. 
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8.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não 

como condição para participação na licitação. 

 

9. DOS RECURSOS  

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 

art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

9.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão. 

9.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos. 

9.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 

nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 

proferi sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 

será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
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9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço eletrônico constante neste Edital. 

 

10. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

10.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

10.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 

à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

10.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 

§1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

10.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

10.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”). 

 

11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

11.1. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a 

Autoridade Competente adjudicará e homologará a licitação. 

 

12. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE  

12.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será 

firmado termo de contrato, ou outro instrumento equivalente. 

12.2. O adjudicatário terá o prazo de até 03 (três) dias úteis, contados a partir da data 

de sua convocação, para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob 

pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

P
ro

ce
ss

o 
16

15
/2

02
6.

 A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: J

O
A

O
 P

A
U

LO
 S

A
LE

S
 C

A
N

T
A

R
E

LL
A

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

/e
le

tr
on

ic
am

en
te

. C
on

fir
a 

as
 a

ss
in

at
ur

as
 n

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//f
er

na
nd

op
ol

is
.fl

ow
do

cs
.c

om
.b

r:
20

53
/p

ub
lic

/a
ss

in
at

ur
as

/5
8C

50
A

89
A

D
55

44
05

B
8F

B
65

C
6D

C
F

3A
B

3A



 

____________________________________________________________________________________________________________________
PAÇO MUNICIPAL: Av. Porto Alegre, 350 – Jd. Santa Rita - Fernandópolis/SP - CEP: 15.610-024 - Fone (17) 3465-0150 - Fax (17) 3465-

0161.CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO - OUVIDORIA 0800 772 4550       CNPJ 47.842.836/0001-05 

12.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante a Prefeitura de 

Fernandópolis para a assinatura do Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a 

Administração poderá:  

a) Encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 

recebimento (AR). 

b) Disponibilizar acesso a sistema de processo eletrônico para que seja assinado 

digitalmente. 

c) Outro meio eletrônico. 

12.4. O Aceite do Pedido de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao 

fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de que: 

12.4.1. Referido instrumento está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 

negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.4.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Edital. 

12.4.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração 

previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

12.5. Os prazos dos itens 12.2 e 12.3 poderão ser prorrogados, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

12.6. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

12.7. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido a comprovação 

das condições de habilitação e contratação consignadas neste Edital, que deverão ser 

mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

 

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o 

licitante/adjudicatário que: 

13.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato. 

13.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame. 

13.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado. 
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13.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta. 

13.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado. 

13.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa. 

13.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

13.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

13.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

13.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

13.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito. 

b) Multa. 

c) Impedimento de licitar e contratar. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

13.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

a contar da ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato 

reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente 

informado para a apreciação e decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis. 

13.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial da Prefeitura de Fernandópolis, as sanções 

administrativas previstas no ITEM 13.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante 

a Administração Pública. 

13.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar 

e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à 

subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 

contratação e de execução do objeto contratual. 
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13.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES 

PRÁTICAS: 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 

de licitação ou na execução do contrato. 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato. 

c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 

mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos. 

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em 

um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.  

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções 

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, 

com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista 

acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 

organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 

antes da data da abertura do certame. 

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 

data da abertura do certame. 

14.3. A impugnação ao Edital e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por 

meio eletrônico, exclusivamente por intermédio da plataforma indicada no preâmbulo 

deste Edital. 

14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 
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14.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

14.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 

de expediente na Administração. 

15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 

os princípios da isonomia e do interesse público. 

15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.10. O Edital e seus anexos encontram-se disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP), bem como no sítio eletrônico oficial do Município de 

Fernandópolis, no endereço: https://www.fernandopolis.sp.gov.br/.  
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15.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

ANEXO II – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR. 

ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO. 

 

 

Fernandópolis-SP, 01 de junho de 2026. 

 

 

_______________________________________ 
JOAO PAULO SALES CANTARELLA 

Prefeito Municipal de Fernandópolis 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de Empresa Especializada para a execução dos serviços de 

substituição e revitalização da fachada da unidade do Serviço de Atendimento Móvel de 

Urgência – SAMU, compreendendo o fornecimento de materiais, mão de obra, 

equipamentos e demais insumos necessários, com o objetivo de assegurar a adequada 

identificação institucional, a segurança estrutural da edificação e a manutenção das 

condições apropriadas de higienização do ambiente destinado à prestação dos serviços 

de saúde, conforme natureza, condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

instrumento: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTI

DADE  

VALOR 

UNITÁRIO 

ESTIMADO 

VALOR 

TOTAL DO 

ITEM 

1 

A contratação 

deverá contemplar 

a execução integral 

do projeto de 

identidade visual da 

fachada do SAMU, 

incluindo 

fornecimento de 

materiais, 

fabricação, 

transporte e 

instalação, 

conforme 

especificações 

técnicas e 

dimensões 

constantes no 

projeto executivo 

elaborado pelo 

setor de engenharia 

municipal. 

• Painel 

institucional de 

fachada com 

dimensões de 7,00 

m x 1,80 m, em 

17639 SRV 1 R$ 48.716,36 R$ 48.716,36 
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estrutura metálica 

e revestimento em 

chapa ACM com 

aplicação de 

logotipo e textos 

conforme padrão 

SAMU. 

• Painel 

complementar de 

identificação com 

dimensões de 

15,00 m x 3,00 m, 

conforme layout 

técnico aprovado. 

• Placas 

externas em ACM 

com aplicação de 

película adesiva 

refletiva contendo 

simbologia e 

logotipo SAMU 

192. 

• Totens ou 

placas verticais de 

sinalização 

confeccionados em 

estrutura metálica 

tubular com fixação 

ao solo. 

• Elementos 

em acrílico com 

iluminação interna 

destinados à 

identificação de 

acesso de 

ambulâncias. 

• Adesivos 

institucionais em 

portas de entrada 

contendo 

orientações 

operacionais e 

horários de 

atendimento ao 

público. 

• Placas 

informativas 

complementares 

de identificação de 

campainha e 
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sinalização ao 

usuário. 

Serviços de 

instalação completa 

incluindo mão de 

obra especializada, 

equipamentos, 

insumos e 

eventuais ajustes 

estruturais 

necessários. 

1.2. Os documentos auxiliares e os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços 

de referência, nos termos do artigo 23 da Lei nº 14.133/2021, constam no Estudo 

Técnico Preliminar anexo. 

Classificação do Objeto 

1.3. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como serviço comum de 

engenharia, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar anexo. 

Classificação do Objeto Quanto ao Modelo de Execução 

1.4. O serviço é enquadrado como não contínuo. 

Prazo de Vigência 

1.5. O prazo de vigência do contrato é de 03 (três) meses, contados da data de sua 

assinatura, observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133/2021. 

1.6. A vigência do contrato limitar-se-á ao prazo necessário para a execução do objeto 

e o cumprimento das obrigações contratuais. 

1.7. Na hipótese de não conclusão do objeto no prazo inicialmente pactuado, a vigência 

poderá ser prorrogada automaticamente, nos termos do art. 111 da Lei nº 14.133/2021. 

1.8. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua (como o Pedido de Empenho) 

estabelecerá as condições específicas de execução e vigência da contratação. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO NA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar. 
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2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, 

conforme Estudo Técnico Preliminar. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 

específico do Estudo Técnico Preliminar. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 

objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos: 

a) A execução dos serviços de substituição e revitalização da fachada poderá gerar 

impactos ambientais temporários, tais como geração de resíduos da construção civil, 

emissão de poeira, ruídos, consumo de recursos naturais e risco de contaminação do 

solo e da rede pluvial. 

b) Como medidas mitigadoras, a contratada deverá adotar práticas de gestão adequada 

de resíduos, promover a segregação e destinação ambientalmente correta dos 

materiais, controlar a emissão de poeira e ruídos, utilizar racionalmente os recursos 

naturais, prevenir vazamentos e manter o canteiro de obras organizado e limpo, 

garantindo a minimização dos impactos ambientais durante a execução contratual. 

Subcontratação 

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da Contratação 

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

Reserva de Cotas para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

4.4. Para esta contratação, os itens abaixo relacionados serão reservados 

exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

conforme previsto no Estudo Técnico Preliminar: ITEM 3. 
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Vistoria 

A realização de vistoria prévia do local de execução dos serviços é recomendável, pois 

a natureza do serviço demanda o conhecimento in loco das condições e peculiaridades 

do local de execução dos serviços levando-se em conta a desinstalação e instalação 

dos painéis. Esta medida é considerada necessária para mitigar o risco de propostas 

inexequíveis e garantir a correta formulação dos preços. 

Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento 

expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. O 

agendamento deverá ser feito até o último dia que antecede a sessão pública junto ao 

SAMU localizado na Av. Afonso Cáfaro, 2027 - Bairro Higienópolis, Fernandópolis - SP.  

Caso o interessado opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal 

assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das 

condições e peculiaridades da contratação (Conforme modelo de declaração de 

Renúncia de Visita Técnica anexo). 

A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes 

dos locais da prestação dos serviços, devendo o Contratado assumir os ônus dos 

serviços decorrentes. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Execução 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1. Início da execução do objeto: Imediato após a emissão da Ordem de Serviço. 

5.1.2. A execução dos serviços de substituição da fachada do prédio do SAMU, com 

fornecimento e instalação de painel em ACM, estrutura galvanizada, adesivos, letreiros 

e logomarcas em relevo e confeccionadas em ACM, deverá observar rigorosamente as 

normas técnicas aplicáveis, bem como os padrões de qualidade, segurança e 

desempenho exigidos pelos órgãos competentes. 

5.1.3. Os materiais empregados deverão ser novos, de primeira linha, certificados e 

adequados às condições climáticas e ambientais locais, garantindo durabilidade, 

resistência e segurança. Deverão atender às normas da Associação Brasileira de 
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Normas Técnicas – ABNT, especialmente aquelas relacionadas a estruturas metálicas 

que deverão ser confeccionadas em material galvanizado ou equivalente, com 

tratamento anticorrosivo, assegurando estabilidade e vida útil prolongada, 

revestimentos, fixações, comunicação visual e segurança na execução dos serviços, 

bem como às recomendações dos fabricantes. 

5.1.4. A contratada deverá RESPEITAR INTEGRALMENTE A PADRONIZAÇÃO 

VISUAL INSTITUCIONAL DO SAMU, observando rigorosamente as cores, logotipos, 

tipografia, dimensões, proporções e demais elementos constantes no manual de 

identidade visual (anexo III), bem como o PROJETO BÁSICO (anexo II) que seguem 

anexo ao Estudo Técnico Preliminar. 

5.1.5. A contratada será integralmente responsável pela observância das normas de 

segurança do trabalho, pelo correto uso de equipamentos de proteção individual – EPIs, 

pela preservação do patrimônio público e pela reparação de eventuais danos causados 

em decorrência da execução dos serviços. 

 

Local e Horário da Prestação dos Serviços 

5.2.  Os serviços serão prestados no seguinte endereço: na Av. Afonso Cafaro, 2027 - 

Bairro Higienópolis, Fernandópolis – SP. 

5.3. Os serviços deverão ser executados de forma a não comprometer o funcionamento 

da unidade do SAMU, adotando-se medidas para garantir a continuidade do 

atendimento à população. 

Garantia do Serviço 

5.4. Será exigida garantia de 12 (doze) meses, a partir do recebimento definitivo do 

serviço, além da garantia legal prevista no Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 

8.078/90), por motivo de a exigência de garantia adicional ser crucial para mitigar os 

riscos de baixa durabilidade da solução e necessidade de reexecução no curto prazo e 

é justificada pela criticidade do serviço para a continuidade das atividades públicas.  

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
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6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre a Prefeitura de Fernandópolis e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. A Prefeitura de Fernandópolis poderá convocar representante da empresa para 

adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente (Pedido de Empenho), a 

Prefeitura de Fernandópolis poderá convocar o representante da empresa contratada 

para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 

aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos. 

6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. 

6.8. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

6.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 

6.10. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
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6.12. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual. 

6.13. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

6.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 

do Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 

corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de 

conformidade. 

Gestor do Contrato 

6.16. Cabe ao gestor do contrato: 

6.16.1. Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento 

do contrato, a exemplo da Ordem de Serviço, do registro de ocorrências, das alterações 

e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

Administração. 

6.16.2. Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.16.3. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo 

normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.16.4. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, quanto ao 

cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu 
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desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos 

e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 

de cumprimento de obrigações. 

6.16.5. Tomar providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela Câmara 

Permanente Processante de Apuração de Responsabilidade Contratual – CPPARC. 

6.16.6. Elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

6.16.7. Enviar a documentação pertinente para a formalização dos procedimentos de 

liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos 

do contrato. 

 

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado 

que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato. 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

c) Der causa à inexecução total do contrato. 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado. 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato. 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

7.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 
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7.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

7.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

7.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do 7.1, bem como nas alíneas “b”, “c” e 

“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

7.2.4. Multa: 

7.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,30% (trinta centésimos 

por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite 

de 10 (dez) dias, 

7.2.4.2. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 10% (dez 

por cento) a 20% (vinte por cento) do valor da contratação. 

7.2.4.3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea 

“c”, de 15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação. 

7.2.4.4. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 10% (dez por 

cento) a 25% (vinte e cinco por cento) do valor da contratação. 

7.2.4.5. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita 

acima na alínea “d”, de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) do valor da 

contratação. 

7.2.4.6. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 3% (três por 

cento) a 8% (oito por cento) do valor da contratação, ressalvadas as seguintes infrações 

também enquadráveis nessa alínea. 

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

7.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa. 

7.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
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7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada (quando houver) ou será 

cobrada judicialmente. 

7.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 

no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

7.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas 

eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial. 

7.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados na 

plataforma que ocorrer a sessão pública serão considerados de uso contínuo da 

empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles 

comprovadamente enviadas. 

7.9.  Na aplicação das sanções serão considerados: 

7.9.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

7.9.2. As peculiaridades do caso concreto. 

7.9.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

7.9.4. Os danos que dela provierem para o Contratante. 

7.9.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

7.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei. 
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7.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, 

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 

ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a 

ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

7.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 

por ela aplicadas, para fins de publicidade. 

7.12.1. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

7.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

7.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante. 

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

8.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta. 

8.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) 

P
ro

ce
ss

o 
16

15
/2

02
6.

 A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: J

O
S

E
 M

A
R

T
IN

S
 P

IN
T

O
 N

E
T

O
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
/e

le
tr

on
ic

am
en

te
. C

on
fir

a 
as

 a
ss

in
at

ur
as

 n
o 

lin
k:

 h
ttp

s:
//f

er
na

nd
op

ol
is

.fl
ow

do
cs

.c
om

.b
r:

20
53

/p
ub

lic
/a

ss
in

at
ur

as
/A

03
E

83
2A

E
C

B
B

4D
E

C
94

03
D

40
80

E
89

6E
E

C
P

ro
ce

ss
o 

16
15

/2
02

6.
 A

ss
in

ad
o 

po
r 

1 
pe

ss
oa

: J
O

A
O

 P
A

U
LO

 S
A

LE
S

 C
A

N
T

A
R

E
LL

A
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
/e

le
tr

on
ic

am
en

te
. C

on
fir

a 
as

 a
ss

in
at

ur
as

 n
o 

lin
k:

 h
ttp

s:
//f

er
na

nd
op

ol
is

.fl
ow

do
cs

.c
om

.b
r:

20
53

/p
ub

lic
/a

ss
in

at
ur

as
/5

8C
50

A
89

A
D

55
44

05
B

8F
B

65
C

6D
C

F
3A

B
3A



 

____________________________________________________________________________________________________________________
PAÇO MUNICIPAL: Av. Porto Alegre, 350 – Jd. Santa Rita - Fernandópolis/SP - CEP: 15.610-024 - Fone (17) 3465-0150 - Fax (17) 3465-

0161.CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO - OUVIDORIA 0800 772 4550       CNPJ 47.842.836/0001-05 

P
ág

in
a1

3
 

dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 

mediante termo detalhado. 

8.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 

aferição do atendimento das exigências contratuais. 

8.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.6. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto 

ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 

pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 

computado para os fins do recebimento definitivo. 

8.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança dos serviços prestados nem a responsabilidade ético-

profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação  

8.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 

período. 

8.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários 

e essenciais do documento, tais como:  

8.9.1. O prazo de validade. 

8.9.2. A data da emissão. 

8.9.3. Os dados do contrato e do órgão contratante. 

8.9.4. O período respectivo de execução do contrato.  
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8.9.5. O valor a pagar.  

8.9.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 

prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante; 

8.11.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal. 

8.12. A Administração deverá realizar consulta para: 

8.12.1. Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas. 

8.12.2. Identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no 

âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração 

ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

8.13. Constatando-se a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período, a critério do Contratante. 

8.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Setor 

Demandante comunicará aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

8.15. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias 

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 

ao Contratado a ampla defesa.  

8.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não 

regularize sua situação de habilitação. 

Prazo de Pagamento 

8.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 
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8.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 

sua efetiva realização, mediante aplicação do índice INPC/IBGE de correção monetária. 

Forma de Pagamento 

8.19.  Pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo Contratado. 

8.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

8.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

8.22. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

8.23. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Antecipação de Pagamento 

8.24. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento. 

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de Seleção e Critério de Julgamento da Proposta 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 

critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 

Exigências de habilitação 

9.2. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 
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9.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

9.4. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor. 

9.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 

do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores.  

9.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

março de 2020. 

9.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores. 

9.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

9.9. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da 

Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

9.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

9.11. O objeto social constante do contrato ou estatuto social da empresa deverá 

guardar compatibilidade com o objeto da contratação, sendo vedada a habilitação de 

empresa cujo objeto social seja manifestamente incompatível, admitindo-se a 
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compatibilidade por afinidade ou correlação, desde que comprovada a capacidade para 

execução do objeto. 

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 

9.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 

9.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 

e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 

de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 

da Fazenda Nacional. 

9.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

9.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

9.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual. 

9.17. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa 

conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual 

onde a empresa for sediada; 

9.18. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa 

junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a 

empresa for sediada. 

9.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

9.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, 

de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 

estadual e municipal. 
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9.21. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito 

de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, 

sob pena de inabilitação. 

Qualificação Econômico-Financeira 

9.22. Certidão Negativa de falência (Lei nº 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da 

sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de 

validade expresso na própria Certidão; 

9.23. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 

ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data 

de apresentação da proposta; 

9.23.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período 

de existência da sociedade. 

9.23.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 

social/estatuto social. 

9.23.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados 

da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 

1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 

pelo órgão fiscalizador; 

9.24. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), superiores a 1 (hum) resultantes da aplicação das fórmulas:  

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
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LC = 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

9.25. Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo de 10% do valor total estimado 

da contratação.  

9.26. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada 

pelo fornecedor. 

Disposições Gerais sobre Habilitação 

9.27. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.28. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 

filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

9.29. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada 

a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. O custo estimado total da contratação, que corresponde ao valor máximo 

aceitável, é de R$ 48.716,36 (Quarenta e oito mil, setecentos e dezesseis reais e trinta 

e seis centavos), conforme tabela do item 1.1 deste Termo de Referência. 

10.2. O orçamento estimativo da presente contratação foi elaborado com base em 

pesquisa de mercado realizada pela Administração, mediante obtenção de propostas 

comerciais compatíveis com o objeto pretendido. 
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Para fins de aferição de exequibilidade, aceitabilidade das propostas, prevenção de 

sobrepreço e adequada fiscalização contratual, apresenta-se a seguir a planilha 

orçamentária estimativa contendo a decomposição dos serviços, quantitativos e 

respectivos valores unitários referenciais. 

10.3. O critério de julgamento será o de menor preço global, permanecendo a 

contratação estruturada sob regime de empreitada por preço global, em razão da 

natureza integrada dos serviços. 

Planilha Orçamentária Estimativa e Memória Sintética de Formação de Preços 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QTDE 

VALOR 

UNITÁRIO 

ESTIMADO 

VALOR 

TOTAL 

ESTIMADO 

1 

Painel em ACM com estrutura galvanizada – 

fachada lateral esquerda – dimensões 

aproximadas 7,00m x 1,80m 

UN 1 R$ 6.649,19 R$ 6.649,19 

2 

Painel em ACM com estrutura galvanizada – 

painel principal frontal – dimensões 

aproximadas 15,00m x 3,00m 

UN 1 R$ 20.250,00 R$ 20.250,00 

3 
Totem 3 faces em estrutura metálica com 

comunicação visual institucional 
UN 1 R$ 6.436,26 R$ 6.436,26 

4 
Letras caixa em ACM “SAMU” – dimensões 

aproximadas 4,50m x 0,41m 
UN 1 R$ 1.077,48 R$ 1.077,48 

5 
Letras caixa em ACM “192” – dimensões 

aproximadas 4,50m x 2,08m 
UN 1 R$ 5.466,24 R$ 5.466,24 

6 
Letras caixa em ACM “SAMU” – dimensões 

aproximadas 2,35m x 0,57m 
UN 1 R$ 782,27 R$ 782,27 

7 
Letras caixa em ACM “192” – dimensões 

aproximadas 2,35m x 1,08m 
UN 1 R$ 1.482,19 R$ 1.482,19 

8 
Placas de identificação institucional e 

sinalização complementar 
UN 1 R$ 2.500,00 R$ 2.500,00 

9 
Aplicação de faixas adesivas em vidro e 

portas 
UN 1 R$ 350,00 R$ 350,00 

10 Serviços de remoção da fachada existente, 

instalação, fixação, acabamento, mão de 
SRV 1 R$ 3.722,73 R$ 3.722,73 
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obra especializada, equipamentos, EPIs, 

logística, transporte e ajustes estruturais 

complementares 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 48.716,36 

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação, relativas ao exercício 

financeiro de 2026, correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 

Geral do Município de Fernandópolis, sob a dotação orçamentária própria já prevista 

para esta contratação.  

11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

 

 

Fernandópolis-SP, 01 de Abril de 2026. 

 

 

__________________________________________ 

JOSÉ MARTINS PINTO NETO 

Secretário Municipal de Saúde 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

O presente Estudo Técnico Preliminar visa fundamentar a Contratação de empresa 

especializada para a execução dos serviços de substituição da fachada da unidade do 

Serviço de Atendimento Móvel de Urgência – SAMU, compreendendo o fornecimento 

de materiais, mão de obra, equipamentos e demais insumos necessários, com o objetivo 

de assegurar a adequada identificação institucional, a segurança estrutural da 

edificação e a manutenção das condições apropriadas de higienização do ambiente 

destinado à prestação dos serviços de saúde, em conformidade com as normas técnicas 

vigentes, a ser realizada por pregão eletrônico. 

Problema a ser resolvido sob a perspectiva do Interesse Público 

A presente contratação origina-se da necessidade de substituição e adequação da 

fachada da base do SAMU de Fernandópolis, visto que a estrutura atual apresenta 

avançado estado de degradação caracterizado por fissuras, infiltrações e 

desprendimento de componentes. 

Tal situação representa um risco iminente à integridade física de servidores, pacientes 

e transeuntes, configurando uma questão de segurança do trabalho e responsabilidade 

civil da Administração Pública. Sob o aspecto operacional, a substituição e revitalização 

é essencial para assegurar a identidade visual institucional, requisito obrigatório 

estabelecido pelo Ministério da Saúde, uma vez que a atual situação estética da fachada 

da unidade dificulta a rápida identificação do serviço de urgência pela população e pelas 

forças de segurança, comprometendo a eficiência do tempo de resposta em situações 

críticas. 

Somado a conservação do aspecto visual institucional, a intervenção é necessária para 

garantir também a conservação do patrimônio público e a salubridade do ambiente, visto 

que o desgaste da estrutura externa tem provocado infiltrações e umidade que acabam 

por atingir as áreas internas, colocando em risco equipamentos sensíveis e sobretudo 

a saúde dos profissionais que atuam no local em regime de plantão permanente.  

Além disso, a contratação de uma empresa especializada é indispensável para 

assegurar que os serviços sejam executados com rigor técnico e segurança, 

especialmente no que tange ao trabalho em altura e ao cumprimento das normas 
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regulamentadoras, como a NR-35, isentando a administração pública de 

responsabilidades por eventuais acidentes e garantindo o uso de materiais de alta 

durabilidade e resistência às intempéries. 

Portanto, a contratação do serviço é indispensável para obter o resultado final específico 

e pontual de substituição da fachada do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência – 

SAMU de Fernandópolis, assegurando a perfeita identificação visual da instituição bem 

como proporcionando segurança estrutural da edificação e a manutenção das 

condições apropriadas de higienização do ambiente destinado à prestação dos serviços 

de saúde, de forma rápida e eficiente, justificando o interesse público na sua realização. 

 

2. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE 

CONTRATAÇÕES ANUAL 

A presente contratação encontra-se devidamente prevista e cadastrada no Plano de 

Contratações Anual (PCA), aprovado para o exercício 2026. A previsão do serviço 

execução dos serviços de substituição da fachada da unidade do Serviço de 

Atendimento Móvel de Urgência – SAMU, compreendendo o fornecimento de materiais, 

mão de obra, equipamentos e demais insumos necessários no PCA pode ser consultada 

no sítio eletrônico oficial do Município de Fernandópolis (SP) no seguinte endereço: 

https://www.fernandopolis.sp.gov.br/licitacao/plano-de- contratacao-anual (Item nº 13 

do cronograma). 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

Catálogo Eletrônico de Padronização de Compras 

Em atenção ao dever de padronização e otimização das especificações técnicas, A 

CONTRATAÇÃO OBSERVARÁ O CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO 

DE SERVIÇOS DO PODER EXECUTIVO FEDERAL, disponibilizada e gerenciada pela 

Secretaria de Gestão e Inovação do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços 

Públicos, para os itens e códigos a seguir: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE DE MEDIDA 

1 

A contratação deverá 

contemplar a execução 

integral do projeto de 

identidade visual da fachada 

17639 SRV 
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do SAMU, incluindo 

fornecimento de materiais, 

fabricação, transporte e 

instalação, conforme 

especificações técnicas e 

dimensões constantes no 

projeto executivo elaborado 

pelo setor de engenharia 

municipal. 

• Painel institucional de 

fachada com dimensões 

aproximadas de 7,00 m 

x 1,80 m, em estrutura 

metálica e revestimento 

em chapa ACM com 

aplicação de logotipo e 

textos conforme padrão 

SAMU. 

• Painel complementar de 

identificação com 

dimensões aproximadas 

de 15,00 m x 3,00 m, 

conforme layout técnico 

aprovado. 

• Placas externas em 

ACM com aplicação de 

película adesiva refletiva 

contendo simbologia e 

logotipo SAMU 192. 

• Totens ou placas 

verticais de sinalização 

confeccionados em 

estrutura metálica 

tubular com fixação ao 

solo. 

• Elementos em acrílico 

com iluminação interna 

destinados à 

identificação de acesso 

de ambulâncias. 

• Adesivos institucionais 

em portas de entrada 

contendo orientações 

operacionais e horários 

de atendimento ao 

público. 

• Placas informativas 

complementares de 

identificação de 

P
ro

ce
ss

o 
16

15
/2

02
6.

 A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: J

O
S

E
 M

A
R

T
IN

S
 P

IN
T

O
 N

E
T

O
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
/e

le
tr

on
ic

am
en

te
. C

on
fir

a 
as

 a
ss

in
at

ur
as

 n
o 

lin
k:

 h
ttp

s:
//f

er
na

nd
op

ol
is

.fl
ow

do
cs

.c
om

.b
r:

20
53

/p
ub

lic
/a

ss
in

at
ur

as
/A

03
E

83
2A

E
C

B
B

4D
E

C
94

03
D

40
80

E
89

6E
E

C
P

ro
ce

ss
o 

16
15

/2
02

6.
 A

ss
in

ad
o 

po
r 

1 
pe

ss
oa

: J
O

A
O

 P
A

U
LO

 S
A

LE
S

 C
A

N
T

A
R

E
LL

A
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
/e

le
tr

on
ic

am
en

te
. C

on
fir

a 
as

 a
ss

in
at

ur
as

 n
o 

lin
k:

 h
ttp

s:
//f

er
na

nd
op

ol
is

.fl
ow

do
cs

.c
om

.b
r:

20
53

/p
ub

lic
/a

ss
in

at
ur

as
/5

8C
50

A
89

A
D

55
44

05
B

8F
B

65
C

6D
C

F
3A

B
3A



 

____________________________________________________________________________________________________________________
PAÇO MUNICIPAL: Av. Porto Alegre, 350 – Jd. Santa Rita - Fernandópolis/SP - CEP: 15.610-024 - Fone (17) 3465-0150 - Fax (17) 3465-

0161.CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO - OUVIDORIA 0800 772 4550       CNPJ 47.842.836/0001-05 

P
ág

in
a4

 

campainha e sinalização 

ao usuário. 

• Serviços de instalação 

completa incluindo mão 

de obra especializada, 

equipamentos, insumos 

e eventuais ajustes 

estruturais necessários. 

 

 

A execução dos serviços de substituição da fachada do prédio do SAMU, com 

fornecimento e instalação de painel em ACM, estrutura galvanizada, adesivos, letreiros 

e logomarcas em relevo e confeccionadas em ACM, deverá observar rigorosamente as 

normas técnicas aplicáveis, bem como os padrões de qualidade, segurança e 

desempenho exigidos pelos órgãos competentes. 

Os materiais empregados deverão ser novos, de primeira linha, certificados e 

adequados às condições climáticas e ambientais locais, garantindo durabilidade, 

resistência e segurança. Deverão atender às normas da Associação Brasileira de 

Normas Técnicas – ABNT, especialmente aquelas relacionadas a estruturas metálicas 

que deverão ser confeccionadas em material galvanizado ou equivalente, com 

tratamento anticorrosivo, assegurando estabilidade e vida útil prolongada, 

revestimentos, fixações, comunicação visual e segurança na execução dos serviços, 

bem como às recomendações dos fabricantes. 

A contratada deverá RESPEITAR INTEGRALMENTE A PADRONIZAÇÃO VISUAL 

INSTITUCIONAL DO SAMU, observando rigorosamente as cores, logotipos, tipografia, 

dimensões, proporções e demais elementos constantes no manual de identidade visual, 

bem como o PROJETO BÁSICO MANUAL DE IDENTIDADE VISUAL (versão 

1,2/abr.2012) que seguem anexo. 

Natureza do Serviço 

Certifica-se que ESTE OBJETO SE TRATA DE SERVIÇO COMUM DE ENGENHARIA 

nos termos do artigo 6º, inciso XXI, alínea “a” da Lei 14.133/2021 e de EXECUÇÃO 

PONTUAL, pois é um serviço cujos padrões de desempenho e qualidade (entrega do 

produto final) podem ser objetivamente padronizáveis em termos de desempenho e 

qualidade, de manutenção, de adequação e de adaptação de bens móveis e imóveis, 
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com preservação das características originais dos bens, definidos no Termo de 

Referência e projeto básico. 

Justificativa de Terceirização 

Certifica-se que os serviços a serem contratados se enquadram como atividades 

materiais acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que constituem 

área de competência legal da Secretaria Municipal de Saúde. A contratação visa à 

especialização e eficiência na solução pontual, não se caracterizando como 

terceirização de atividades finalísticas ou estratégicas inerentes ao núcleo de 

competência da Administração. 

Participação de Pessoas Físicas 

Em observância aos objetivos da isonomia e da justa competição, e considerando a 

natureza de serviço desta contratação, A PARTICIPAÇÃO DE PESSOAS FÍSICAS 

NESTE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO NÃO SERÁ ADMITIDA, tendo em conta que 

a execução do contrato exige capacidade técnica, logística, capital de giro e a 

capacidade de garantir o resultado com substituição rápida e estruturada de recursos 

(pessoal ou material), o que pressupõe uma organização empresarial estável e 

contínua. Desta forma, a vedação da Pessoa Física é necessária para assegurar a 

segurança jurídica e a economicidade da contratação, garantindo que o fornecedor 

possua a estrutura mínima para arcar com todas as obrigações de execução e garantia 

do serviço. 

Tratamento jurídico diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123/06 

Esta contratação será destinada exclusivamente à participação de microempresas 

(MEs) e empresas de pequeno porte (EPPs), pois o valor total estimado da contratação 

é inferior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

Garantia de Participação (Garantia de Proposta) 

Para esta contratação NÃO SERÁ EXIGIDA a prestação de Garantia de Participação 

(Garantia de Proposta), conforme a faculdade prevista no Art. 96, § 1º. Esta decisão se 

justifica pela busca pela ampla competitividade no certame, incentivando a participação 

de MEs e EPPs, o que maximiza a chance de obtenção da proposta mais vantajosa 

(menor preço) e evita a imposição de um ônus operacional e financeiro desnecessário 

aos licitantes. 

Vistoria 
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A realização de vistoria prévia do local de execução dos serviços é recomendável em 

razão das peculiaridades do local, pois a natureza do serviço demanda o conhecimento 

in loco das condições e peculiaridades do local de execução dos serviços levando-se 

em conta a desinstalação e instalação dos painéis. Esta medida é considerada 

necessária para mitigar o risco de propostas inexequíveis e garantir a correta formulação 

dos preços. 

Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento 

expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. O 

agendamento deverá ser feito até o último dia que antecede a sessão pública junto ao 

SAMU localizado na Av. Afonso Cáfaro, 2027 - Bairro Higienópolis, Fernandópolis - SP.  

Caso o interessado opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal 

assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das 

condições e peculiaridades da contratação (Conforme modelo de declaração de 

Renúncia de Visita Técnica anexo). 

A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes 

dos locais da prestação dos serviços, devendo o Contratado assumir os ônus dos 

serviços decorrentes. 

Exigência de Instalação de Escritório na Localidade 

Para esta contratação NÃO SERÁ EXIGIDA A INSTALAÇÃO DE ESCRITÓRIO ou base 

operacional no município de Fernandópolis/SP. Esta decisão se baseia no entendimento 

de que a natureza do serviço não exige resposta presencial imediata, e que a exigência 

de escritório seria restritiva à competitividade do certame. 

Garantia do Serviço 

Será exigida uma garantia contratual de 12 (doze) meses, a partir do recebimento 

definitivo do serviço, além da garantia legal prevista no Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078/90), por motivo de a exigência de garantia adicional ser crucial 

para mitigar os riscos de baixa durabilidade da solução e necessidade de reexecução 

no curto prazo e é justificada pela criticidade do serviço para a continuidade das 

atividades públicas.  

Garantia da Contratação 
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Não haverá exigência da Garantia de Execução Contratual (prevista nos arts. 96 e 

seguintes da Lei nº 14.133/2021) para esta contratação, em razão do baixo valor global 

e baixo risco de descontinuidade do serviço. A Administração entende que a aplicação 

de sanções, multas e a possibilidade de glosas no pagamento serão suficientes para 

garantir o cumprimento das obrigações, promovendo a economicidade ao não onerar o 

fornecedor com o custo da garantia. 

Subcontratação 

Para esta contratação NÃO SERÁ ADMITIDA A SUBCONTRATAÇÃO, em razão da 

natureza do serviço e da necessidade de controle integral e direto da Administração 

sobre o resultado final. 

Vigência Contratual e Prorrogações 

A vigência do contrato será estritamente limitada ao prazo necessário para a ENTREGA 

DO PRODUTO FINAL e sua respectiva fiscalização e recebimento definitivo, não se 

aplicando o Art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

O prazo de vigência será de 03 (três) meses, contados a partir da data de sua 

assinatura. 

Sem prorrogação sucessiva, admitindo-se apenas prorrogação para conclusão do 
objeto (art. 111). 

 

4. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO 

A estimativa das quantidades necessárias para a presente contratação está detalhada 

na tabela a seguir. O quantitativo refere-se à quantidade exata e única do serviço a ser 

executado imediatamente para solucionar o problema identificado. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER 
UNIDADE DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE 

NECESSÁRIA 

1 

A contratação deverá 

contemplar a execução 

integral do projeto de 

identidade visual da 

fachada do SAMU, 

incluindo fornecimento de 

materiais, fabricação, 

transporte e instalação, 

conforme especificações 

17639 SRV 1 
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técnicas e dimensões 

constantes no projeto 

executivo elaborado pelo 

setor de engenharia 

municipal. 

• Painel institucional 

de fachada com 

dimensões 

aproximadas de 7,00 

m x 1,80 m, em 

estrutura metálica e 

revestimento em 

chapa ACM com 

aplicação de logotipo 

e textos conforme 

padrão SAMU. 

• Painel complementar 

de identificação com 

dimensões 

aproximadas de 

15,00 m x 3,00 m, 

conforme layout 

técnico aprovado. 

• Placas externas em 

ACM com aplicação 

de película adesiva 

refletiva contendo 

simbologia e logotipo 

SAMU 192. 

• Totens ou placas 

verticais de 

sinalização 

confeccionados em 

estrutura metálica 

tubular com fixação 

ao solo. 

• Elementos em 

acrílico com 

iluminação interna 

destinados à 

identificação de 

acesso de 

ambulâncias. 

• Adesivos 

institucionais em 

portas de entrada 

contendo orientações 

operacionais e 

horários de 
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atendimento ao 

público. 

• Placas informativas 

complementares de 

identificação de 

campainha e 

sinalização ao 

usuário. 

Serviços de instalação 

completa incluindo mão 

de obra especializada, 

equipamentos, insumos e 

eventuais ajustes 

estruturais necessários. 

 

Certificação e Metodologia de Cálculo 

Certifica-se que a determinação do quantitativo foi realizada com base em necessidade 

de execução imediata, garantindo que a unidade de medida represente a totalidade do 

serviço esperado para a resolução do problema pontual. 

A estimativa da quantidade foi apurada utilizando o método de Levantamento Físico 

Imediato da fachada a ser substituída, pois se trata de uma demanda localizada. 

Detalhamento e Memória de Cálculo 

O quantitativo solicitado está devidamente justificado a partir da memória de cálculo 

desenvolvida neste Estudo Técnico Preliminar, que demonstra de forma clara e 

fundamentada os parâmetros utilizados para definição das quantidades. A análise 

considera, entre outros fatores: 

• Necessidade de Execução Única: O cálculo se baseou na necessidade de 

substituição da fachada do SAMU para garantir o resultado esperado de assegurar 

a perfeita identificação visual da instituição bem como proporcionando segurança 

estrutural da edificação e a manutenção das condições apropriadas de higienização 

do ambiente destinado à prestação dos serviços de saúde. 

• Unidade de Medida (Serviço): A adoção da empreitada por preço global com 

composição analítica dos custos unitários se justifica por ser a forma mais precisa 

de mensurar a execução do escopo, com preço previamente determinado, focando 

exclusivamente no serviço concluído e no resultado. 
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• Insumos e Mão de Obra: O Contratado será o único responsável por dimensionar e 

alocar todos os recursos (pessoal, material, ferramentas e tempo) necessários para 

a execução completa do serviço contratado, sem intervenção da Administração em 

seu gerenciamento interno. 

Esses elementos evidenciam que o quantitativo proposto é compatível com a 

necessidade real e imediata da Administração, garantindo que o serviço seja 

dimensionado pelo resultado esperado. 

Análise de Interdependência e Economia de Escala 

A determinação do quantitativo considerou a demanda consolidada para a solução do 

problema identificado. A contratação não gerará duplicidade de esforços ou 

sobreposição de atividades com outros contratos vigentes ou com servidores públicos. 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Análise das Alternativas Possíveis 

A escolha da solução a contratar foi precedida da análise de alternativas para o 

atendimento da necessidade, sendo avaliadas as seguintes possibilidades: 

• Alternativa 1: Execução Direta do Serviço: Utilização de servidores públicos para a 

realização das atividades. 

• Alternativa 2: Contratação de Serviço Comum de engenharia (Sem Dedicação 

Exclusiva): Contratação de empresa com foco exclusivo no resultado final da 

prestação (Execução Pontual). 

• Alternativa 3: Contratação de Serviço com Dedicação Exclusiva de Mão de Obra 

(DEMO): Contratação da empresa com alocação exclusiva de pessoal. 

Justificativa Técnica e Econômica da Escolha 

A análise das alternativas possíveis demonstrou que a Execução Direta pela 

Administração (Alternativa 1) não se apresenta como solução viável ou eficiente. Os 

serviços avaliados, por demandarem conhecimento especializado em substituição e 

revitalização de fachadas e não serem atividades finalísticas do órgão, exigem a 

contratação de expertise externa, sob risco de onerar custos e perder a eficiência. 

A contratação com dedicação exclusiva de mão de obra (Alternativa 3) também foi 

considerada, porém NÃO SE MOSTRA VANTAJOSA para o presente objeto. O serviço 

de substituição e revitalização de fachadas tem como foco a execução de um escopo 
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único, fechado e pontual. A exigência de Dedicação Exclusiva seria um ônus 

administrativo desnecessário, inviável para um contrato de curta duração e escopo 

específico, sem agregar valor ao resultado final. 

Dessa forma, conclui-se que a Contratação de Serviço Comum de engenharia Sem 

Dedicação Exclusiva de Mão de Obra (Alternativa 2) configura a solução técnica e 

economicamente mais adequada. Esse modelo garante: 

1. Foco na Execução Pontual: A Administração fiscaliza a qualidade da execução do 

escopo fechado e a aceitação do produto final, garantindo o resultado específico 

buscado. 

2. Eficiência e Especialização: A Contratada, especializada no serviço, tem total 

liberdade para gerir seus próprios recursos (pessoal, horários, ferramentas), 

promovendo a máxima eficiência na conclusão do projeto. 

3. Simplicidade Administrativa: Elimina a necessidade de controle exaustivo sobre 

Planilha de Custos ou frequência de pessoal, simplificando a gestão e a fiscalização 

de um contrato de prazo determinado. 

Por esses motivos, a alternativa Sem Dedicação Exclusiva é a recomendada para 

atender plenamente às necessidades identificadas no estudo. 

 

Avaliação da Competitividade do Mercado 

O mercado fornecedor deste tipo de serviço é considerado plenamente competitivo. O 

objeto desta contratação é um Serviço Comum de engenharia (conforme Tópico 3), com 

especificações padronizadas (CATSER). Constata-se a existência de múltiplos players 

no contexto local e regional aptos a fornecer o serviço. Tal cenário incentiva a obtenção 

da proposta mais vantajosa para a Administração. 

 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O VALOR ESTIMADO TOTAL desta Contratação, para a execução completa do serviço 

(escopo fechado) é de R$ 48.716,36 (Quarenta e oito mil, setecentos e dezesseis reais 

e trinta e seis centavos), conforme Pesquisa de Preço anexo a este ETP. 

A estimativa foi calculada com base na quantidade única e imediata necessária 

(conforme Tópico 4) e na aplicação dos preços unitários de mercado para a execução 

completa. O detalhamento segue na tabela abaixo, cujo valor unitário principal é o custo 

P
ro

ce
ss

o 
16

15
/2

02
6.

 A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: J

O
S

E
 M

A
R

T
IN

S
 P

IN
T

O
 N

E
T

O
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
/e

le
tr

on
ic

am
en

te
. C

on
fir

a 
as

 a
ss

in
at

ur
as

 n
o 

lin
k:

 h
ttp

s:
//f

er
na

nd
op

ol
is

.fl
ow

do
cs

.c
om

.b
r:

20
53

/p
ub

lic
/a

ss
in

at
ur

as
/A

03
E

83
2A

E
C

B
B

4D
E

C
94

03
D

40
80

E
89

6E
E

C
P

ro
ce

ss
o 

16
15

/2
02

6.
 A

ss
in

ad
o 

po
r 

1 
pe

ss
oa

: J
O

A
O

 P
A

U
LO

 S
A

LE
S

 C
A

N
T

A
R

E
LL

A
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
/e

le
tr

on
ic

am
en

te
. C

on
fir

a 
as

 a
ss

in
at

ur
as

 n
o 

lin
k:

 h
ttp

s:
//f

er
na

nd
op

ol
is

.fl
ow

do
cs

.c
om

.b
r:

20
53

/p
ub

lic
/a

ss
in

at
ur

as
/5

8C
50

A
89

A
D

55
44

05
B

8F
B

65
C

6D
C

F
3A

B
3A



 

____________________________________________________________________________________________________________________
PAÇO MUNICIPAL: Av. Porto Alegre, 350 – Jd. Santa Rita - Fernandópolis/SP - CEP: 15.610-024 - Fone (17) 3465-0150 - Fax (17) 3465-

0161.CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO - OUVIDORIA 0800 772 4550       CNPJ 47.842.836/0001-05 

P
ág

in
a1

2
 

total estimado da Execução Completa do Serviço, que já engloba todos os recursos, 

mão de obra, custos indiretos e lucro da Contratada. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTI

DADE  

VALOR 

UNITÁRIO 

ESTIMADO 

VALOR 

TOTAL DO 

ITEM 

1 

A contratação 

deverá contemplar 

a execução integral 

do projeto de 

identidade visual da 

fachada do SAMU, 

incluindo 

fornecimento de 

materiais, 

fabricação, 

transporte e 

instalação, 

conforme 

especificações 

técnicas e 

dimensões 

constantes no 

projeto executivo 

elaborado pelo 

setor de engenharia 

municipal. 

• Painel 

institucional de 

fachada com 

dimensões 

aproximadas de 

7,00 m x 1,80 m, 

em estrutura 

metálica e 

revestimento em 

chapa ACM com 

aplicação de 

logotipo e textos 

conforme padrão 

SAMU. 

• Painel 

complementar de 

identificação com 

dimensões 

aproximadas de 

17639 SRV 1 R$ 48.716,36 R$ 48.716,36 

P
ro

ce
ss

o 
16

15
/2

02
6.

 A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: J

O
S

E
 M

A
R

T
IN

S
 P

IN
T

O
 N

E
T

O
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
/e

le
tr

on
ic

am
en

te
. C

on
fir

a 
as

 a
ss

in
at

ur
as

 n
o 

lin
k:

 h
ttp

s:
//f

er
na

nd
op

ol
is

.fl
ow

do
cs

.c
om

.b
r:

20
53

/p
ub

lic
/a

ss
in

at
ur

as
/A

03
E

83
2A

E
C

B
B

4D
E

C
94

03
D

40
80

E
89

6E
E

C
P

ro
ce

ss
o 

16
15

/2
02

6.
 A

ss
in

ad
o 

po
r 

1 
pe

ss
oa

: J
O

A
O

 P
A

U
LO

 S
A

LE
S

 C
A

N
T

A
R

E
LL

A
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
/e

le
tr

on
ic

am
en

te
. C

on
fir

a 
as

 a
ss

in
at

ur
as

 n
o 

lin
k:

 h
ttp

s:
//f

er
na

nd
op

ol
is

.fl
ow

do
cs

.c
om

.b
r:

20
53

/p
ub

lic
/a

ss
in

at
ur

as
/5

8C
50

A
89

A
D

55
44

05
B

8F
B

65
C

6D
C

F
3A

B
3A



 

____________________________________________________________________________________________________________________
PAÇO MUNICIPAL: Av. Porto Alegre, 350 – Jd. Santa Rita - Fernandópolis/SP - CEP: 15.610-024 - Fone (17) 3465-0150 - Fax (17) 3465-

0161.CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO - OUVIDORIA 0800 772 4550       CNPJ 47.842.836/0001-05 

P
ág

in
a1

3
 

15,00 m x 3,00 m, 

conforme layout 

técnico aprovado. 

• Placas 

externas em ACM 

com aplicação de 

película adesiva 

refletiva contendo 

simbologia e 

logotipo SAMU 

192. 

• Totens ou 

placas verticais de 

sinalização 

confeccionados em 

estrutura metálica 

tubular com fixação 

ao solo. 

• Elementos 

em acrílico com 

iluminação interna 

destinados à 

identificação de 

acesso de 

ambulâncias. 

• Adesivos 

institucionais em 

portas de entrada 

contendo 

orientações 

operacionais e 

horários de 

atendimento ao 

público. 

• Placas 

informativas 

complementares 

de identificação de 

campainha e 

sinalização ao 

usuário. 

Serviços de 

instalação completa 

incluindo mão de 

obra especializada, 

equipamentos, 

insumos e 
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eventuais ajustes 

estruturais 

necessários. 

 

O quadro acima apresenta o valor global estimado da contratação. 

Para fins de composição do orçamento estimativo da contratação, aferição da 

vantajosidade econômica, prevenção de sobrepreço e verificação de exequibilidade das 

propostas, a Administração elaborou planilha orçamentária analítica contendo a 

decomposição dos principais serviços, quantitativos e valores unitários estimados, 

conforme quadro abaixo. 

A composição foi elaborada com base nas propostas comerciais obtidas na pesquisa de 

mercado e nas especificações técnicas definidas para a solução pretendida, observando 

os arts. 18, IV, 23 e 59, §3º da Lei nº 14.133/2021. 

 

Planilha Orçamentária Estimativa e Memória Sintética de Formação de Preços 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QTDE 

VALOR 

UNITÁRIO 

ESTIMADO 

VALOR 

TOTAL 

ESTIMADO 

1 

Painel em ACM com estrutura galvanizada – 

fachada lateral esquerda – dimensões 

aproximadas 7,00m x 1,80m 

UN 1 R$ 6.649,19 R$ 6.649,19 

2 

Painel em ACM com estrutura galvanizada – 

painel principal frontal – dimensões 

aproximadas 15,00m x 3,00m 

UN 1 R$ 20.250,00 R$ 20.250,00 

3 
Totem 3 faces em estrutura metálica com 

comunicação visual institucional 
UN 1 R$ 6.436,26 R$ 6.436,26 

4 
Letras caixa em ACM “SAMU” – dimensões 

aproximadas 4,50m x 0,41m 
UN 1 R$ 1.077,48 R$ 1.077,48 

5 
Letras caixa em ACM “192” – dimensões 

aproximadas 4,50m x 2,08m 
UN 1 R$ 5.466,24 R$ 5.466,24 
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6 
Letras caixa em ACM “SAMU” – dimensões 

aproximadas 2,35m x 0,57m 
UN 1 R$ 782,27 R$ 782,27 

7 
Letras caixa em ACM “192” – dimensões 

aproximadas 2,35m x 1,08m 
UN 1 R$ 1.482,19 R$ 1.482,19 

8 
Placas de identificação institucional e 

sinalização complementar 
UN 1 R$ 2.500,00 R$ 2.500,00 

9 
Aplicação de faixas adesivas em vidro e 

portas 
UN 1 R$ 350,00 R$ 350,00 

10 

Serviços de remoção da fachada existente, 

instalação, fixação, acabamento, mão de 

obra especializada, equipamentos, EPIs, 

logística, transporte e ajustes estruturais 

complementares 

SRV 1 R$ 3.722,73 R$ 3.722,73 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 48.716,36 

 

Justificativa técnica da planilha 

A composição acima foi elaborada com base nas propostas comerciais obtidas na 

pesquisa de mercado, mediante análise comparativa dos valores praticados, 

compatibilização técnica dos itens e consolidação dos preços considerados mais 

adequados à realidade da contratação.  

O valor residual referente à instalação, logística, mão de obra complementar e ajustes 

estruturais foi segregado para permitir: 

• aferição de exequibilidade;  

• análise de sobrepreço;  

• fiscalização contratual;  

• compatibilidade com os arts. 18, IV, 23 e 59, §3º da Lei 14.133/21. 

A presente planilha possui caráter estimativo e referencial, elaborada para fins de 

composição do orçamento da contratação, aferição de exequibilidade das propostas e 

prevenção de sobrepreço, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
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O julgamento da licitação permanecerá pelo critério de menor preço global, 

considerando a natureza integrada e interdependente dos serviços, nos termos da 

justificativa de não parcelamento constante do Estudo Técnico Preliminar. 

Metodologia da Pesquisa e Fontes 

A estimativa de valor foi elaborada com base em pesquisa de preços realizada conforme 

os parâmetros estabelecidos pela Lei nº 14.133/2021 e pelas normas municipais 

aplicáveis. 

No caso específico de serviço comum de engenharia sem dedicação exclusiva de mão 

de obra e de execução pontual, a apuração do valor estimado contempla o preço global 

do escopo fechado. 

A composição do valor estimado contemplou a obtenção de preços de mercado para a 

execução completa do Serviço, incluindo: 

1. Contratos Similares: Valores praticados em contratações análogas de outros 

órgãos públicos para escopo semelhante. 

2. Propostas de Fornecedores: Orçamentos formais de empresas do ramo. 

Para assegurar transparência e rastreabilidade, todas as informações utilizadas na 

estimativa foram registradas no Anexo I – Formalização de Pesquisa de Preços, que 

concentra a memória de cálculo completa e as fontes consultadas. 

Sigilo da Informação 

Certifica-se que a Estimativa do VALOR DA CONTRATAÇÃO NÃO É SIGILOSA, uma 

vez que será divulgada no edital e demais documentos da fase externa do processo 

licitatório, considerando que tal divulgação não compromete a competitividade nem a 

obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração. 

 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Detalhamento da Solução Escolhida 

A solução final a ser contratada consiste na Contratação de Empresa Especializada 

para a execução dos serviços de substituição e revitalização da fachada da unidade do 

Serviço de Atendimento Móvel de Urgência – SAMU, compreendendo o fornecimento 

de materiais, mão de obra, equipamentos e demais insumos necessários (Execução 
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Pontual), com foco na execução completa do escopo fechado no prazo estabelecido, 

conforme dimensionamento e requisitos detalhados nos Tópicos 3 e 4. 

O escopo da contratação abrange a execução pontual e completa do serviço para a 

garantia da adequada identificação institucional (SAMU), a segurança estrutural da 

edificação e a manutenção das condições apropriadas de higienização do ambiente 

destinado à prestação dos serviços de saúde. 

O serviço será executado no seguinte local: Av. Afonso Cáfaro, 2027 - Bairro 

Higienópolis, Fernandópolis - SP. O Contratado deverá garantir a execução do escopo 

exigido, observando o prazo total de entrega definido no Termo de Referência. Esta 

solução foi eleita por ser a mais vantajosa técnica e economicamente 

Exigências de Gestão do Escopo e Qualidade 

As exigências relacionadas à gestão do escopo e à manutenção da qualidade foram 

consideradas essenciais para a definição da solução, dado o caráter pontual e a 

criticidade do resultado imediato. Em serviços executados sem dedicação exclusiva, o 

foco está na responsabilidade integral da Contratada pela execução e aceitação final. A 

análise técnica demonstra que a contratada deverá possuir capacidade para: 

• Gerir Seus Meios: Realizar integralmente a gestão de seus próprios recursos 

(pessoal especializado, equipamentos, logística, horários) necessários para atingir 

o resultado final no prazo contratado, sem interferência da Administração. 

• Gestão do Prazo: Garantir o cumprimento do cronograma e a entrega do serviço no 

prazo total contratado, possuindo mecanismos eficazes para a conclusão do escopo 

na data final, sem prejuízo para a Administração. 

• Qualidade e Desempenho: Assumir integralmente a responsabilidade pela 

qualidade do serviço, sendo o Departamento de Contratos responsável pela 

fiscalização da aceitação final do escopo e na aplicação de glosas e sanções em 

caso de não conformidade no resultado final. 

A falta de observância dessas exigências representa risco de não conclusão do projeto 

no prazo, o que compromete a atividade pública e gera a necessidade de adoção de 

medidas corretivas ou sancionatórias. 

 

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 
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A contratação será realizada mediante AGRUPAMENTO (GRUPO ÚNICO), englobando 

todos os serviços pontuais dimensionados no Tópico 4. Em estrita observância ao Art. 

40, V, da Lei nº 14.133/2021, a opção pelo não parcelamento fundamenta-se nas 

seguintes justificativas: 

• Justificativa Técnica (Interdependência e Unicidade Metodológica): O 

serviço de substituição e revitalização da fachada do SAMU é indivisível 

tecnicamente e apresenta alta interdependência entre suas etapas. A 

fragmentação do objeto entre diferentes executores acarretaria riscos graves de 

conflitos de interface, onde a falha ou atraso de uma empresa comprometeria 

diretamente o cronograma e a qualidade da etapa subsequente. O agrupamento 

garante a unidade metodológica e a responsabilidade técnica única sobre o 

resultado final, assegurando a coesão da solução entregue. 

• Justificativa Econômica (Custo de Coordenação e Gestão): A análise de 

viabilidade demonstrou que o parcelamento resultaria em antieconomicidade 

devido ao elevado "custo de coordenação". Gerenciar múltiplos contratos para 

um serviço de execução por escopo (curto prazo) exigiria uma estrutura de 

fiscalização desproporcional para mediar conflitos técnicos entre contratadas, 

superando qualquer suposta economia de preço obtida na disputa por itens 

isolados. 

• Harmonização com o Tratamento ME/EPP: Em conformidade com a Circular 

400/2025 da PGM, justifica-se a aglutinação do objeto pela inviabilidade técnica 

de divisibilidade sem prejuízo ao conjunto. Certifica-se que o agrupamento foi 

dimensionado para permitir a participação de MEs/EPPs que atuem no setor, 

garantindo-lhes o direito de preferência e os benefícios da LC nº 123/2006 

durante a sessão pública do Pregão. 

• Eficiência e Celeridade: O agrupamento assegura que a Administração 

disponha de um interlocutor único para a solução de problemas técnicos, 

reduzindo a carga operacional e garantindo que o serviço pontual seja concluído 

dentro do cronograma estabelecido, evitando aditivos de prazo decorrentes de 

falta de sincronia entre fornecedores distintos. 

 

9. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Exigência de Prova de Conceito 
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Para esta contratação NÃO SERÁ EXIGIDA PROVA DE CONCEITO, uma vez que as 

especificações que constarão no Termo de Referência (TR) já são suficientes para 

garantir a capacidade de execução do serviço pontual. 

Exigências de Qualificação Técnica 

Para a presente contratação, NÃO SERÁ EXIGIDA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

OPERACIONAL do licitante. A justificativa baseia-se na natureza comum do serviço, 

cujos padrões de desempenho e qualidade são objetivamente definidos no Termo de 

Referência e podem ser plenamente aferidos pela fiscalização durante a execução, não 

demandando prova de experiência prévia para garantir a seleção da proposta mais 

vantajosa e a ampla competitividade. 

Exigência de Análise por Equipe Técnica Especializada 

Para esta contratação de serviço pontual via Pregão NÃO SERÁ EXIGIDA A ANÁLISE 

PRÉVIA DA PROPOSTA POR EQUIPE TÉCNICA ESPECIALIZADA na sessão pública, 

pois a natureza do serviço é comum, e sua especificação no Termo de Referência é 

suficiente para o Agente de Contratação/Pregoeiro fazer a análise. 

 

10. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

A presente Contratação de Empresa Especializada para a execução dos serviços de 

substituição e revitalização da fachada da unidade do Serviço de Atendimento Móvel de 

Urgência – SAMU, compreendendo o fornecimento de materiais, mão de obra, 

equipamentos e demais insumos necessários, com o objetivo de assegurar a adequada 

identificação institucional, a segurança estrutural da edificação e a manutenção das 

condições apropriadas de higienização do ambiente destinado à prestação dos serviços 

de saúde (com Execução Pontual) está alinhada aos objetivos estratégicos da Prefeitura 

Municipal de Fernandópolis e busca alcançar resultados diretos e indiretos voltados à 

qualidade da execução, eficácia do resultado final e otimização de custos. 

 

Benefícios em Termos de Economicidade e Eficiência 

A principal otimização identificada na adoção da modalidade Sem Dedicação Exclusiva 

reside na máxima transferência da responsabilidade pela execução e entrega final do 

escopo e na liberação total do foco administrativo da Administração Municipal, 

concentrando-o apenas na fiscalização do resultado. 
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• Transferência de Risco: Todo o ônus relacionado ao dimensionamento e 

gerenciamento dos recursos (pessoal especializado, equipamentos, insumos e 

tempo) necessários para a conclusão do projeto no prazo é integralmente 

transferido à contratada. 

• Foco Administrativo: A Administração concentra sua atuação na fiscalização das 

entregas intermediárias e na aceitação do resultado final, o que simplifica a gestão 

do contrato pontual de escopo fechado. 

• Competitividade e Custo: O valor contratado é o preço de mercado para a execução 

completa do serviço (escopo fechado), incentivando a Contratada a buscar a 

máxima eficiência e inovação em seus processos internos, gerando economicidade 

para o erário. 

• Liberação de Servidores: A contratação libera os servidores públicos para que se 

dediquem exclusivamente às atividades finalísticas da Administração, aproveitando 

a especialização externa para a execução de projetos complexos. 

 

Benefícios em Termos de Eficácia e Melhoria da Qualidade 

A contratação do serviço por resultado contribui diretamente para a eficácia e o 

aprimoramento dos serviços públicos, pois garante a entrega de uma solução 

especializada e de alto nível. 

A qualidade da execução é assegurada por meio de métricas objetivas de aceitação do 

escopo final, garantindo que o serviço ocorra com elevado nível de especialização e em 

alinhamento com os requisitos e resultados pretendidos pela Administração. Além disso, 

o modelo de contratação por resultado estimula a contratada a investir em melhores 

tecnologias e métodos de trabalho, visando maximizar sua eficiência na execução do 

projeto, o que gera benefícios indiretos em termos de inovação. 

 

11. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 

As providências abaixo serão adotadas pela Administração Municipal de Fernandópolis 

durante a fase de planejamento e antes da celebração do Contrato. 

Designação e Acesso do Gestor e Fiscal do Contrato 

Durante a fase de planejamento, o processo será formalizado e instruído para a 

designação do Gestor e do(s) Fiscal(is) do Contrato.  
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A designação ocorrerá ainda durante a fase de planejamento, antes da finalização do 

Termo de Referência (TR), assegurando que os servidores responsáveis tenham 

acesso integral ao ETP com antecedência para uma fiscalização mais eficiente. 

Capacitação e Orientação para Fiscalização e Gestão Contratual 

O Departamento de Contratos, por dispor de estrutura e capacidade técnica internas, 

será responsável pela orientação e, se necessário, pela capacitação específica dos 

servidores designados.  

 

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

A presente Contratação de Serviço de Execução Pontual foi analisada em relação a 

outros contratos e processos de contratação vigentes na Prefeitura Municipal de 

Fernandópolis. 

Verificação de Interdependência 

Não foram identificadas contratações simultâneas ou anteriores que possuam 

interdependência direta com o objeto desta licitação, cuja falta comprometeria a 

execução e a conclusão do projeto do serviço contratado. Portanto, o serviço de 

substituição e revitalização da fachada do SAMU é autônomo e não depende da 

conclusão de outro processo licitatório ou da entrega de materiais/insumos por terceiros 

para que possa ser iniciado de forma imediata e eficaz. 

Análise de Correlacionamento e Não Fracionamento 

A análise de contratações correlatas visa assegurar que não haja fracionamento 

indevido de despesa e que a economia de escala seja aproveitada. 

• Parcelamento x Fracionamento: A decisão de não parcelar (conforme Tópico 8) foi 

tomada considerando a totalidade do escopo do serviço pontual e o mercado 

fornecedor, sem configurar fracionamento ilegal do objeto. 

• Contratos Correlatos: Embora o serviço possa ser correlato a outras atividades de 

gestão, este ETP não abrange esses serviços, pois o Contratado por Resultado 

(Execução Pontual) será integralmente responsável pela alocação de todos os 

meios necessários (pessoal especializado, ferramentas e insumos) para a 

execução e entrega final do escopo contratado. A exclusão de itens correlatos se 

justifica pela ausência de dependência técnica direta para a execução da atividade 

fim. 
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13. IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS MITIGADORAS 

A Contratação de Empresa Especializada em substituição e revitalização da fachada do 

SAMU, visa incorporar critérios de sustentabilidade e mitigar os possíveis impactos 

ambientais decorrentes da sua execução, conforme a Lei nº 14.133/2021. 

A execução dos serviços de substituição e revitalização da fachada poderá gerar 

impactos ambientais temporários, tais como geração de resíduos da construção civil, 

emissão de poeira, ruídos, consumo de recursos naturais e risco de contaminação do 

solo e da rede pluvial. 

Como medidas mitigadoras, a contratada deverá adotar práticas de gestão adequada 

de resíduos, promover a segregação e destinação ambientalmente correta dos 

materiais, controlar a emissão de poeira e ruídos, utilizar racionalmente os recursos 

naturais, prevenir vazamentos e manter o canteiro de obras organizado e limpo, 

garantindo a minimização dos impactos ambientais durante a execução contratual. 

 

14. ANÁLISE DE RISCO 

Abaixo, identificam-se os principais riscos que podem comprometer o sucesso do 

serviço pontual, bem como as medidas para mitigá-los: 

1. Risco de Execução Insatisfatória: O serviço ser realizado em desacordo com as 

normas técnicas ou com o Termo de Referência. 

• Ação Preventiva: Exigência de qualificação técnica compatível no edital e 

fiscalização diária/periódica durante a execução. 

2. Risco de Falta de Dotação Orçamentária: O serviço não estar previsto no cronograma 

financeiro por não constar no Plano de Contratação Anual. 

• Ação Preventiva: O setor demandante deve garantir junto às Secretarias de 

Fazenda e Planejamento a reserva de recursos e a devida previsão no PCA. 

3. Risco de Aditamentos Excessivos (Erro de Quantitativo): Necessidade de serviços 

extras não previstos originalmente por falha no levantamento inicial. 

• Ação Preventiva: Realização de vistoria prévia (quando couber) e elaboração de 

projeto/descritivo técnico detalhado. 

4. Risco de Fracasso do Certame: Ausência de empresas especializadas interessadas. 
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• Ação Preventiva: Realização de pesquisa de mercado ampla, garantindo que o 

valor de referência esteja compatível com os custos atuais do setor. 

5. Risco de Abandono da Obra/Serviço: A contratada interromper a execução antes da 

conclusão do objeto. 

• Ação Preventiva: Exigência de prova de solvência financeira e aplicação de 

multas severas em caso de paralisação injustificada. 

 

15. CONCLUSÃO 

Após a análise detalhada da necessidade, dos requisitos, das alternativas de mercado 

e da viabilidade legal, conclui-se que a Contratação de Empresa Especializada em 

substituição e revitalização da fachada do SAMU, é a solução mais adequada para 

atender à necessidade pública. 

O presente Estudo Técnico Preliminar demonstra que: 

1. A necessidade está claramente definida (Tópico 1) e alinhada ao 

planejamento estratégico do Município de Fernandópolis (Tópico 2). 

2. O objeto é um serviço comum de engenharia, de escopo fechado, com foco 

no resultado final e com especificações padronizadas (Tópico 3), garantindo a 

ampla competitividade do certame. 

3. A Contratação de Serviço Sem Dedicação Exclusiva (Alternativa 2) é a opção 

mais vantajosa sob os aspectos técnico e econômico, com o mercado fornecedor 

sendo plenamente competitivo (Tópico 5). 

4. As quantidades foram estimadas com base na unidade pontual 

(Serviço/Projeto) e em técnica adequada (Tópico 4), e o valor está devidamente 

justificado por pesquisa de preços de mercado (Tópico 6), buscando a 

economicidade. 

5. A Solução foi descrita em sua totalidade (Tópico 7), contemplando a gestão 

da execução do escopo fechado e as exigências de qualidade e aceitação final 

do serviço. 

6. As justificativas para o Parcelamento em Itens/Grupos foram apresentadas 

(Tópico 8), visando a ampliação da competitividade ou a unicidade de 

responsabilidade. 
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7. Foi observado o tratamento diferenciado para MEs/EPPs (Tópico 9). 

8. Os resultados pretendidos (Tópico 10) demonstram a eficácia na transferência 

da responsabilidade pela execução e na obtenção do resultado final 

especializado esperado com a contratação. 

9. As Providências Prévias (Tópico 11) foram definidas, incluindo a designação 

do Gestor e Fiscal na fase de planejamento e o treinamento para fiscalização 

focada no resultado. 

10. A contratação não possui interdependência que comprometa sua execução 

(Tópico 12). 

11. Foram observadas as regras de sustentabilidade e medidas mitigadoras de 

impactos ambientais (Tópico 13). 

12. A Análise de Risco (Tópico 14) demonstra que a Administração mapeou os 

pontos críticos de execução e definiu as ações preventivas para garantir a 

entrega do serviço contratado. 

Diante do exposto, os elementos apresentados justificam a solução escolhida e atestam 

a viabilidade técnica, econômica e legal para o prosseguimento da fase interna da 

contratação, devendo ser elaborado o Termo de Referência com base nos requisitos 

aqui estabelecidos. 

 

 

Fernandópolis-SP, 01 de Abril de 2026. 

 

 

__________________________________________ 

SERGIO TAHARA 

Equipe de Planejamento 
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Relatório de pesquisa de preço

Relatório Resumido

Informações básicas

Número da Pesquisa UASG Status Editado por

202/2026 986411 Concluída SERGIO TAHARA

Título: Substituição da Fachada do SAMU 192

Observações:

Total de itens cotados: 1 Valor total da pesquisa de preços: R$ 48.716,3625

Itens cotados

Item: 1

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

17639 - Instalação e Montagem - Painel / Placa Luminosa UNIDADE 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço  Média Mediana

R$ 41.730,0000 R$ 48.716,3625 R$ 49.007,2200

 Coeficiente de Variação: 12,1376%

 Desvio Padrão: 5.912,9872

Maior Preço: R$ 55.121,0100

Método de cálculo adotado: Média

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
ESP-SECRETARIA DA SEGURANCA 

PUBLICA - Compras.gov.br
1 UNIDADE R$ 54.000,0000 10/02/2026 Sim

2 I
CONSELHO FEDERAL DE 

ENFERMAGEM - Compras.gov.br
1 UNIDADE R$ 41.730,0000 06/02/2026 Sim

3 IV
Peteca JR. Comércio de Painéis Ltda - 

ME - Fornecedor
1 R$ 44.014,4400 11/02/2026 Sim

4 IV R.A comunicação Visual - Fornecedor 1 R$ 55.121,0100 23/02/2026 Sim

Legenda: 

 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Nota Técnica

 

I – DESCRIÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO
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2 de 3

Contratação de empresa especializada para a execução dos serviços de substituição da fachada da unidade
do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência – SAMU, compreendendo o fornecimento de materiais, mão de
obra, equipamentos e demais insumos necessários, com o objetivo de assegurar a adequada identificação
institucional, a segurança estrutural da edificação e a manutenção das condições apropriadas de higienização
do ambiente destinado à prestação dos serviços de saúde.

II – CARACTERIZAÇÃO DAS FONTES CONSULTADAS

2.1. Para a obtenção do valor estimado da contratação (preço de referência), foram utilizados os parâmetros
previstos no Art. 20 do Decreto Municipal nº 9.562/2023. Conforme o § 1º do Art. 20 do referido Decreto, não
há priorização entre os parâmetros.

2.2. As fontes utilizadas e sua correspondência legal são:

Inciso I e Inciso IV – Composição de custos no Compras.gov do Governo Federal, e Pesquisa direta
junto a fornecedores do ramo.

2.3. O detalhamento do procedimento de consulta em cada fonte foi realizado em estrita observância aos
requisitos específicos do Decreto Municipal:

Sistemas Oficiais (Art. 20, I): A pesquisa foi realizada em SISTEMA, Compras.gov.br, observando a
preferência por contratações em execução ou concluídas há menos de 1 (um) ano, conforme Art. 20, §
2º.
Pesquisa Direta com Fornecedores (Art. 20, IV): Foi realizada pesquisa formal junto a 02 (dois)
fornecedores, cujas respostas formais atendem o rol de informações mínimas do § 4º do Art. 20.

III – SÉRIE DE PREÇOS COLETADOS E ANÁLISE CRÍTICA

3.1. A série de preços brutos analisados encontra-se detalhada na Tabela de Coleta de Preços anexa.

3.2. Os preços coletados foram analisados de forma crítica, conforme o Art. 21, § 3º do Decreto. O conjunto de
preços analisados é composto por 03 (três) preços válidos, obtidos através da combinação dos parâmetros
indicados no item II.

3.3. Justificativa para Desconsideração de Valores (Art. 21, § 4º):

Foram desconsideradas as amostras de preço que apresentavam, previamente ao cálculo, valores
entendidos como inexequíveis, inconsistentes, excessivamente elevados.

 

IV – METODOLOGIA PARA OBTENÇÃO DO VALOR ESTIMADO

4.1. Método Matemático Aplicado: O valor estimado para a contratação foi obtido através da aplicação do
VALOR MÉDIO dos preços válidos coletados, conforme o Art. 21, , do Decreto Municipal.caput

4.2. A metodologia para a definição do preço de referência dos itens de consumo hospitalar e odontológico baseia-
se na análise da dispersão estatística das cotações obtidas, utilizando o como parâmetro de decisão Coeficiente de
Variação (CV) entre a Média e a  Mediana, conforme Manual de Orientação Pesquisa de Preços do Superior
Tribunal de Justiça - STJ.
A. Uso da Média (CV menor ou igual a 25%): Nos itens onde o Coeficiente de Variação apresenta-se igual ou
inferior a 25%, os preços coletados são considerados homogêneos. Nestes casos, a média aritmética simples é
adotada por refletir com precisão a tendência central de um mercado estável e com baixa dispersão de valores.
B. Uso da Mediana (CV maior que 25%): Nos itens onde o Coeficiente de Variação ultrapassa o limite de 25%,
identifica-se uma alta dispersão ou heterogeneidade nas propostas. Nestas situações, opta-se pela Mediana como
medida de tendência central, visto que ela é estatisticamente imune a valores extremos que poderiam distorcer o
preço de referência, garantindo uma estimativa mais realista e segura para a administração.
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3 de 3

Tal procedimento visa assegurar a economicidade e a fidedignidade do certame, evitando que orçamentos
excessivamente discrepantes influenciem o valor máximo da contratação."

4.3. Conjunto Mínimo de Preços: O cálculo incidiu sobre um conjunto de 04 preços válidos, atendendo o
requisito de três ou mais preços (Art. 21).

V – JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DOS FORNECEDORES

5.1. A pesquisa direta (Art. 20, IV) foi realizada junto a fornecedores do ramo de Comunicação Visual,
banners, placas, letreiros e fachadas, com o objetivo de obter propostas com as seguintes características:
obter propostas para serviço com prazo determinado.

5.2. A escolha dos fornecedores consultados PETECA Jr. Comércio de Painéis Ltda – ME e R A Comunicação
Visual, justifica-se pela comprovada atuação no ramo e na região, e celeridade na resposta.

VI – CONCLUSÃO E VALOR ESTIMADO

6.1. O valor estimado para a contratação de empresa especializada para a execução dos serviços de
substituição da fachada da unidade do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência – SAMU, compreendendo
o fornecimento de materiais, mão de obra, equipamentos e demais insumos necessários, com o objetivo de
assegurar a adequada identificação institucional, a segurança estrutural da edificação e a manutenção das
condições apropriadas de higienização do ambiente destinado à prestação dos serviços de saúde, apurado a
partir da metodologia descrita e dos preços coletados e validados, é de: R$ 48.716,36 (Quarenta e oito mil,
setecentos e dezesseis reais e trinta e seis centavos).

 

 

Relatório emitido em 01/04/2026 08:43

Memória de cálculo (Art.3º, inciso VII – IN SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021):

- Média: corresponde à soma dos valores das amostras que compõem a pesquisa, dividida pelo número de amostras que 

compõem a pesquisa.

- Mediana: medida de tendência central das amostras que compõem a pesquisa que corresponde ao valor central do conjunto de 

valores extraídos.

- Desvio Padrão: É a raiz quadrada da variância de X ou também conhecido como a raiz quadrada do valor médio entre (X-µ)², 

onde µ representa a média aritmética dos valores que compõem a pesquisa.

- Coeficiente de variação: É uma medida de dispersão calculada entre a divisão do desvio padrão e a média aritmética dos valores 

que compõem a pesquisa.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,
INFRAESTRUTURA, HABITAÇÃO E URBANISMO

www.fernandopolis.sp.gov.br
e-mail: engenhariafernandopolis@gmail.com

FOLHA:TÍTULO:

ASSUNTO:

LOCALIDADE:

MUNICÍPIO E COMARCA:

PROPRIETÁRIO:

ESCALA: CADASTRO MUNICIPAL: DATA:

RESP. TÉCNICOS:

APROVAÇÃO:

SITUAÇÃO SEM ESCALA:

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS, INFRAESTRUTURA,
HABITAÇÃO E URBANISMO
ENG.º MATEUS CALEGARI PAULIQUE
CREA: 2602365211

ENG.º JOSÉ EDEMIR GIANOTTO
CREA/SP: 0600781743

01/01

INDICADA - FEV/2026

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS

FERNANDÓPOLIS/SP

AVENIDA AFONSO CÁFARO, 2027, HIGIENÓPOLIS

RENOVAÇÃO DOS ITENS DE IDENTIFICAÇÃO DA FACHADA DO SAMU

PROJETO DE IDENTIDADE VISUAL

ESTA FOLHA É DE PROPRIEDADE DO DEPARTAMENTO DE OBRAS DA  PREFEITURA  DE FERNANDÓPOLIS
E SEU CONTEÚDO NÃO PODE SER COPIADO OU REVELADO A TERCEIROS.

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO MASSANOBU (RUI) OKUMA: RUA PORTO ALEGRE, 350 - JARDIM SANTA RITA - FERNANDóPOLIS/SP - CEP: 15.610-024
FONE: (17) 3465-0150 - RAMAL 225 - CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO - OUVIDORIA 0800 772 4550

CNPJ 47.842.836/0001-05

PREFEITURA
DE FERNANDÓPOLIS

PAINEL FACHADA 700x180
ESCALA 1:50
DIMENSÕES EM CM

PAINEL FACHADA 1500X300
ESCALA 1:50
DIMENSÕES EM CM

PLACA POSTE CALÇADA
ESCALA 1:25
DIMENSÕES EM CM

PLACA POSTE CALÇADA
ESCALA 1:25
DIMENSÕES EM CM

ADESIVO PORTA DE ENTRADA
ESCALA 1:25
DIMENSÕES EM CM

OBSERVAÇÃO:
AS CORES EMPREGADAS NOS ITENS DETALHADOS DEVEM SEGUIR AS INBTRUÇÕES DO MANUAL DE IDENTIDADE DO SAMU,
CONFORME A IMAGEM ABAIXO.

PLACA CAMPAINHA PORTÃO DE ENTRADA
ESCALA 1:25
DIMENSÕES EM CM

ADESIVO HORÁRIOS PORTAS DE ENTRADA
ESCALA 1:25
DIMENSÕES EM CM

OBSERVAÇÃO:
CONFERIR AS MEDIDAS NO LOCAL.
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Versão 1.2 / Abr. 2012 

Manual de identidade visual
Versão 1.2 / Abr. 2012 
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O manual da marca marca do Serviço 

de Atendimento Móvel de Urgência, 

SAMU 192, tem a função de ordenar 

e padronizar o signo que distingue e 

diferencia o serviço, compreendendo os 

padrões e regras de aplicação da marca.

Por sua importância para a construção da 

imagem institucional e para a proteção 

da marca, este manual deve ser bem 

conhecido por todos aqueles envolvidos 

nos processos de criação, produção e 

controle de qualidade das mensagens 

visuais da SAMU 192
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A marca do Serviço de Atendimento 

Móvel de Urgência, SAMU 192, tem 

como elemento central do seu símbolo 

a “Estrela da Vida”, que faz das suas 

pontas a representação das funções da 

Emergência Médica, e no seu centro 

a serpente e o bastão, referências 

ao caduceu de Esculápio, símbolo da 

Medicina.

Conceito de marca
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1.00 Diretrizes de Marca
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A consolidação de uma marca requer 

sempre o uso correto de todos os seus 

elementos. Para aplicar a marca do 

SAMU 192 em qualquer meio, solicite 

sempre um arquivo eletrônico. Não 

tente redesenhá-la, pois você estará 

arriscando a qualidade da imagem do 

serviço.

Somente no caso de total impossibilidade 

de uso dos meios de reprodução 

eletrônica deverá ser utilizado o 

diagrama ao lado, no qual a retícula 

de módulos quadrados orienta na 

construção do símbolo e espacejamento 

do logotipo.

1.01 Grid de Construção
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A consolidação de uma marca requer 

sempre o uso correto de todos os seus 

elementos. Para aplicar a marca do 

SAMU 192 em qualquer meio, solicite 

sempre um arquivo eletrônico. Não 

tente redesenhá-la, pois você estará 

arriscando a qualidade da imagem do 

serviço.

Somente no caso de total impossibilidade 

de uso dos meios de reprodução 

eletrônica deverá ser utilizado o 

diagrama ao lado, no qual a retícula 

de módulos quadrados orienta na 

construção do símbolo e espacejamento 

do logotipo.

1.02 Grid de Construção

15
 m

ód
ul

os

25 módulos

25 módulos

15
 m

ód
ul

os

P
ro

ce
ss

o 
16

15
/2

02
6.

 A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: J

O
S

E
 M

A
R

T
IN

S
 P

IN
T

O
 N

E
T

O
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
/e

le
tr

on
ic

am
en

te
. C

on
fir

a 
as

 a
ss

in
at

ur
as

 n
o 

lin
k:

 h
ttp

s:
//f

er
na

nd
op

ol
is

.fl
ow

do
cs

.c
om

.b
r:

20
53

/p
ub

lic
/a

ss
in

at
ur

as
/A

03
E

83
2A

E
C

B
B

4D
E

C
94

03
D

40
80

E
89

6E
E

C
P

ro
ce

ss
o 

16
15

/2
02

6.
 A

ss
in

ad
o 

po
r 

1 
pe

ss
oa

: J
O

A
O

 P
A

U
LO

 S
A

LE
S

 C
A

N
T

A
R

E
LL

A
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
/e

le
tr

on
ic

am
en

te
. C

on
fir

a 
as

 a
ss

in
at

ur
as

 n
o 

lin
k:

 h
ttp

s:
//f

er
na

nd
op

ol
is

.fl
ow

do
cs

.c
om

.b
r:

20
53

/p
ub

lic
/a

ss
in

at
ur

as
/5

8C
50

A
89

A
D

55
44

05
B

8F
B

65
C

6D
C

F
3A

B
3A



Manual de Identidade Visual  SAMU 192 7Versão 1.2 / Abr. 2012 Versão 1.2 / Abr. 2012 

Versão 
Horizontal

Versão 
Vertical
uso preferencial

A marca pode ocorrer em duas versões: 

uma vertical, de uso preferencial, e outra 

horizontal. O uso da versão horizontal 

será indicado somente nas situações 

em que a versão preferencial apresentar 

difi culdades.

1.03 Assinatura Visual
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Colorida - Uso Preferêncial 
Utilizar a marca colorida em meios 
de reprodução que permitam a 
utilização em policromia.

Monocromática - Uso Restrito 
Para utilizações da marca 
chapada em uma cor, que 
permita a utilização de retícula.

Monocromática a traço - Uso 
Restrito Para utilizações da 
marca chapada em 1 cor (sem 
variação tonal).

A marca versão positiva, será aplicada 

somente em fundo branco.

Deve-se sempre dar preferência ao uso 

da marca nas cores institucionais em 

fundo branco. 

Caso não haja a possibilidade de 

utilização da marca positiva em 

cores, estão previstas as versões 

monocromáticas.

1.04 Versão Positiva

As variações cromáticas, 
aplicam-se tanto para a versão 
vertical como para a horizontal.

0% 50% 100%

Exemplo de aplicações da marca versão positiva, sobre fundos com 
saturação variada.
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Sobre fundo vermelho Sobre fundo cinza (preto 65%)Sobre fundo laranja

Deve-se sempre dar preferência ao uso 

da marca nas cores institucionais em 

fundo branco. No entanto, ela também 

poderá ocorrer em negativo. 

Quando houver necessidade da aplicação 

de fundo em materiais impressos a 1 cor, 

o fundo utilizado deverá ser cinza (preto 

65%). 

Atenção: Sempre que aplicada sobre 

fundo que não seja branco, a marca 

deverá ter o seu símbolo sobreposto a 

uma circunferência de cor branca, com 

diâmetro igual ao da circunferência do 

próprio símbolo acrescido de “h”.

1.05 Versão Negativa

As variações cromáticas, 
aplicam-se tanto para a versão 
vertical como para a horizontal.

0% 50% 100%

Exemplo de aplicações da marca versão Negativa, sobre fundos com 
saturação variada. h
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As cores empregadas na identifi cação do 

SAMU 192 são: o vermelho PANTONE 186 

e o laranja PANTONE 717.

Dependendo da peça a ser confeccionada 

e da sua natureza (papel, cartão, 

película adesiva, metal, etc.), outras 

referências de cores serão necessárias. 

Caso não exista uma especifi cação 

estabelecida, a conversão deve ser feita 

por aproximação, tomando-se a escala 

Pantone como base para comparação. Na 

tabela ao lado estão as referências dos 

materiais usados com maior frequência.

1.06 Cores Padrão

Escala Pantone

CMYK

RGB

Películas Refletivas

Tintas Automotivas

186

M 100  Y 100  K 10

R 194  G 13  B 47

Vermelho 480-72

Vermelho Sunburst 84

717

M 60  Y 100

R 221  G 141  B 12

Laranja 480-14

Laranja Nepal 72 FORD

Saturações Previstas

80%

60%

40%

20%

80%

60%

40%

20%
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Para casos específi cos, como anúncios 

publicitários, comerciais de TV, 

homepage e demais materiais de 

divulgação do serviço SAMU 192, foram 

desenvolvidas duas variantes da marca 

com o slogan “Emergências, ligue SAMU 

192” incorporado à marca.

Atenção: o uso dessas assinaturas está 

restrito às situações relacionadas ao 

lado.

1.07 Assinatura com Slogan

Versão 
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Versão Vertical
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X X

X

X

X

X

X

X

X X

X

Deve ser resguardado um espaço ao 

redor da marca, livre de interferência 

de outros elementos gráfi cos para 

preservar sua integridade e legibilidade. 

A este espaço atribuímos o nome de 

“arejamento”.

O espaço mínimo recomendado de 

arejamento da marca é igual à altura 

do número “1” do logotipo SAMU 192. 

Ou seja, para saber qual o arejamento 

mínimo da marca, meça a altura do 

número “1” do logotipo SAMU 192. 

Esse valor é igual a “X”, distância que 

determina o arejamento da marca.

1.08 Área de proteção
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Sempre que for necessário aplicar a 

marca sobre fundos que prejudiquem de 

alguma forma a sua leitura — cores que 

não sejam as institucionais ou o cinza —, 

o melhor recurso será a utilização de um 

box ou tarja branca de forma a preservar 

a sua leitura.

As medidas do box obedecem às mesmas 

características das descritas na página 

08, relativas ao “arejamento”.

DIMENSÕES DOS BOXES

Por delimitarem o âmbito da marca, 

as medidas mínimas para os boxes 

podem ser um pouco menores do que as 

defi nidas como mínimo de arejamento 

da marca. Tomando-se como referência 

a medida “Y”, altura da letra “S” do 

logotipo SAMU 192, devemos respeitar os 

limites ilustrados no diagrama ao lado.

Não devem ser utilizados outros recursos que não 
uma tarja ou box para destacar a marca em relação 
ao fundo.

1.09 Aplicação em Boxes
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A redução demasiada de qualquer 

marca difi culta a sua leitura e o 

seu reconhecimento. No entanto, a 

determinação de limites de redução 

estará sujeita ao processo empregado, 

à qualidade do original utilizado e à 

qualidade de reprodução obtida.

Recomendamos como limite de redução 

da marca SAMU 192, para impressões 

em off set, as medidas especifi cadas ao 

lado. A sua redução além desse limite 

comprometerá a leitura da marca.

1.10 Redução de Marca

18 mm30 mm
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A família tipográfi ca escolhida para 

Identidade Visual do SAMU 192 foi a 

Agenda, uma tipografi a moderna e de 

boa legibilidade. O uso dessa família 

tipográfi ca está previsto também para 

aplicações nos demais textos (anúncios 

publicitários, cartas, endereços de 

papelaria institucional, títulos e textos de 

formulários, etc.).

1.11 Tipografia Tipografia Institucional SAMU 
AGENDA

abcde 0123
ABCDEFGHIJLMNOKPQRSTUVXZ
abcdefghijlmnokpqrstuvxz 123456789+-*/=

Agenda Light

ABCDEFGHIJLMNOKPQRSTUVXZ
abcdefghijlmnokpqrstuvxz 123456789+-*/=

Agenda Blak

ABCDEFGHIJLMNOKPQRSTUVXZ
abcdefghijlmnokpqrstuvxz 123456789+-*/=

Agenda Regular

ABCDEFGHIJLMNOKPQRSTUVXZ
abcdefghijlmnokpqrstuvxz 123456789+-*/=

Agenda Bold
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Para utilização da Samu em assinaturas 

conjunta, devemos respeitar os limites 

da area de não-interferência, como 

demonstrado ao lado.

1.12 Assinatura conjunta

Ministério gestor

xxx

x

X

X

X X
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SAMU
192

A marca não deve ser alterada, seja nas 

suas cores, diagramação ou proporções. 

Ao lado fi guram alguns erros que podem 

ocorrer. Comparando com a marca 

original, verifi que os usos incorretos e 

se assegure de que a marca SAMU 192 

nunca seja alterada. 

1.13 Uso Indevido

Distorção na Marca

Distorção no simbolo Rotacionar a Marca

Alteração da Cor Alteração de elementos da Marca

Utilização de Efeitos

P
ro

ce
ss

o 
16

15
/2

02
6.

 A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: J

O
S

E
 M

A
R

T
IN

S
 P

IN
T

O
 N

E
T

O
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
/e

le
tr

on
ic

am
en

te
. C

on
fir

a 
as

 a
ss

in
at

ur
as

 n
o 

lin
k:

 h
ttp

s:
//f

er
na

nd
op

ol
is

.fl
ow

do
cs

.c
om

.b
r:

20
53

/p
ub

lic
/a

ss
in

at
ur

as
/A

03
E

83
2A

E
C

B
B

4D
E

C
94

03
D

40
80

E
89

6E
E

C
P

ro
ce

ss
o 

16
15

/2
02

6.
 A

ss
in

ad
o 

po
r 

1 
pe

ss
oa

: J
O

A
O

 P
A

U
LO

 S
A

LE
S

 C
A

N
T

A
R

E
LL

A
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
/e

le
tr

on
ic

am
en

te
. C

on
fir

a 
as

 a
ss

in
at

ur
as

 n
o 

lin
k:

 h
ttp

s:
//f

er
na

nd
op

ol
is

.fl
ow

do
cs

.c
om

.b
r:

20
53

/p
ub

lic
/a

ss
in

at
ur

as
/5

8C
50

A
89

A
D

55
44

05
B

8F
B

65
C

6D
C

F
3A

B
3A



Manual de Identidade Visual  SAMU 192 18Versão 1.2 / Abr. 2012 Versão 1.2 / Abr. 2012 

1.14 Usabilidade das Marcas

impressão 4 cores

Impressão 1 cor

Meios eletrônicos

Televisão

Publicidade

Pintura Automóveis

Uso preferencial

Uso alternativo
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CMYK: Processo de impressão ou 

visualização de cor dividida pela mistura 

de cores aditiva: o cião, magenta, 

amarelo e negro.

Identidade Visual: Conjunto 

sistematizado de elementos gráfi cos que 

identifi cam visualmente uma empresa, 

uma instituição, um produto, ou um 

evento, personalizando-os, tais como 

um logotipo, um símbolo gráfi co, uma 

tipografi a, um conjunto de cores.

Malha Construtiva: Trama quadrangular 

que serve como base para a construção 

de qualquer arte que exija precisão.

Monocromia: Impressão a uma só cor (ou 

a preto).

Pantone: Tabela universal de cores que 

associa cada tonalidade de cor a um 

código. Padrão de cores muito utilizado 

em artes gráfi cas como referência para 

impressão.

Policromia: Processo de impressão a 

várias cores. 

Retícula: Rede de pontos geralmente 

diminutos ou de traços que formam 

quadrículos, linhas ou quaisquer padrões 

regulares, traçada sobre vidro ou película 

transparente, que se usa em off-set, 

autotipia e heliogravura, para reprodução 

de originais a meio-tom.

RGB: Red, Green, Blue (vermelho, 

verde, azul). Sistema de cores aditivas 

primárias, utilizado pelos monitores de 

vídeo dos computadores e televisões.

Tipografi a:  Arte e processo de criação 

e ou utilização de símbolos relacionados 

aos caracteres ortográfi cos (letras) e 

paraortográfi cos (algarismos, sinais de 

pontuação, etc) para fi ns de reprodução.

1.15 Glossário
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2.00 Frota de veículos
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IMPORTANTE:

• Todas as dimensões aqui presentes

são aproximadas e foram tomadas 

em função de “X”.

“X” corresponde à altura do veículo, 

exceto as suas rodas.

• Solicite sempre os arquivos digitais 

dos elementos presentes nessa 

programação visual para plotagem 

das películas adesivas.

• Toda adesivagem deve ser feita 

com adesivo Vinil Leitoso de Alta 

Performance com cinco anos de garantia 

com im pressão digital 4x0 cores.

2.01 Sprinter 313 CDI
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1. Espaço reservado para aplicação da bandeira do Estado 
ou do município.

2. Em caso de presença de luzes laterais, os textos 
“UNIDADE DE SUPORTE BÁSICO” ou “UNIDADE DE 
SUPORTE AVANÇADO” devem ser aplicados entre as 
mesmas, na posição indicada.

3. Se não houver janela lateral, o símbolo SAMU 192 
deverá ser aplicado na lateral direita.

4. Espaço destinado à marca da prefeitura do município                
 (esta deverá sempre estar contida na área correspondente ao retângulo 

tracejado e nunca deverá exceder na largura a marca do Governo Federal).

5. O logotipo SAMU 192 deverá ser aplicado invertido 
abaixo do Girofl ex.

6. A palavra “AMBULÂNCIA” também deverá aparecer 
invertida no capô do veículo.

7. O símbolo SAMU 192 sempre aparecerá na lateral 
esquerda da ambulância.

8. Centralizar o texto entre as duas últimas luzes laterais.
9. Quando necessário, o prefi xo de identifi cação do veículo 

deve ser aplicado nessa área.
10. Sobre as portas traseiras deve constar o texto “Serviço 

de Atendimento Móvel de Urgência”.
11. O símbolo e o logotipo SAMU 192 deverão ser impressos 

em película adesiva tipo “Perfurate”.
12. Espaço destinado à marca da prefeitura do município.
13. A marca SAMU 192 deverá sempre ser aplicada na parte 

superior do veículo.
14. O prefi xo de identifi cação do veículo deve ser aplicado, se 

necessário, também na parte superior da ambulância.
15. O logotipo SAMU 192 deverá ser aplicado sempre em 

película refl etiva (O símbolo pode ser recortado em película comum).

2.02 Sprinter 313 CDI
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9

x 9

x
2x

(p
ro

je
çõ
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la
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fic
ad

as
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os
 a

de
si

vo
s)

eixo de centralização

(baú vista posterior)

aplicação de
fita adesiva

reflexiva

eixo de centralização

eixo de centralização

30x

13x

(baú vista superior)

5x

30x
13x

x9

2.03 Yamaha XTZ Lander 
250 CCI

IMPORTANTE:

• Todas as dimensões aqui presentes 

são aproximadas e foram tomadas em 

função de “X”.

“X” corresponde à altura da motocicleta, 

exceto as suas rodas.

• Solicite sempre os arquivos digitais 

dos elementos presentes nessa 

programação visual para plotagem das 

películas adesivas.

• Toda adesivagem deve ser feita 

com adesivo Vinil Leitoso de Alta 

Performance com cinco anos de 

garantia com impressão digital 4x0 

cores.
* Espaço para aplicação das marcas dos municípios (levar 

em consideração que essas não podem ser maiores que as 
marcas do MS e do Governo Federal).
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IMPORTANTE:

• Todas as dimensões aqui presentes 

são aproximadas e foram tomadas em 

função de “X”.

“X” corresponde à altura do capacete.

• A pintura dos elementos visuais deve ser 

feito em aerografi a, com acabamento de 

verniz para proteção.

2.04 Capacete

aplicação
de película

 adesiva
reflexiva

1,7
5x

13x

12x

15x

eixo de centralização

eixo de centralização
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2.05 Eurocopter 135 - BI Turbina

IMPORTANTE:

• Todas as dimensões aqui presentes 

são aproximadas e foram tomadas em 

função de “X”.

“X” corresponde à altura da motocicleta, 

exceto as suas rodas.

• Solicite sempre os arquivos digitais 

dos elementos presentes nessa 

programação visual para plotagem das 

películas adesivas.

• Toda adesivagem deve ser feita 

com adesivo Vinil Leitoso de Alta 

Performance com cinco anos de 

garantia com impressão digital 4x0 

cores.
* Espaço para aplicação das marcas dos municípios (levar 

em consideração que essas não podem ser maiores que as 
marcas do MS e do Governo Federal).
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3.00 Uniformes
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3.01 Médico

Esse macacão é a principal peça do uniforme 

dos membros da equipe SAMU 192.

Deve ser confeccionado em material 

confortável, adequado à região de trabalho e 

de acordo com o modelo apresentado ao lado.

DETALHE COSTAS:

MÉDICO

MÉDICO

Tarja refl etiva

(cor branca)

Macacão

(fi bra poliaramida)

Bota cano alto

Marca bordada

Tarja refl etiva

(cor branca)

Função bordada

Proteção

Bolsos laterais

(fechamento com velcro)

Bolsos laterais

(abertos)

Gola

(fechamento com velcro)

Bolso

(fechamento com zíper)

Proteção
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3.02 Enfermeiro

Esse macacão é a principal peça do uniforme 

dos membros da equipe SAMU 192.

Deve ser confeccionado em material 

confortável, adequado à região de trabalho e 

de acordo com o modelo apresentado ao lado.

DETALHE COSTAS:

ENFERMEIRO
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(cor branca)
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(fi bra poliaramida)

Marca bordada

Tarja refl etiva

(cor branca)

Função bordada
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3.03 Auxiliar de enfermagem

Esse macacão é a principal peça do uniforme 

dos membros da equipe SAMU 192.

Deve ser confeccionado em material 

confortável, adequado à região de trabalho e 

de acordo com o modelo apresentado ao lado.

DETALHE COSTAS:

AUXILIAR DE
ENFERMAGEM

AUXILIAR DE
ENFERMAGEM

Tarja refl etiva

(cor branca)

Macacão

(fi bra poliaramida)
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3.04 Condutor

Esse macacão é a principal peça do uniforme 

dos membros da equipe SAMU 192.

Deve ser confeccionado em material 

confortável, adequado à região de trabalho e 

de acordo com o modelo apresentado ao lado.

DETALHE COSTAS:

CONDUTOR

CONDUTOR

Tarja refl etiva

(cor branca)
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(fi bra poliaramida)
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3.05 Mochila
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4.00 Sinalização
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4.01 Totem

 

V I S TA  L AT E R A L V I S TA  F R O N TA L V I S TA  S U P E R I O R
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4.02 Totem

Película Adesiva

(textos e marca “Governo Federal”)

V I S TA  L AT E R A L V I S TA  F R O N TA L V I S TA  S U P E R I O R

Acrílico c/ Iluminação Interna

(símbolo e logotipo SAMU 192)

Acrílico c/ Iluminação Interna

(seta e texto “Entrada de Ambulâncias”)

Tótem em Alumínio

ALINHAMENTO
DE TEXTOS

ALINHAMENTO
DE MARCAS

U N I D A D E   c m

E S C A L A   1 : 2 5
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4.03 Placa 
(Centro de Saúde / Hospitais)

U N I D A D E   c m

E S C A L A   1 : 1 2 . 5
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4.04 Placa 
(Centro de Saúde / Hospitais)

U N I D A D E   c m

E S C A L A   1 : 1 2 . 5

Película Adesiva Refl etiva

(símbolo e logotipo SAMU 192)

Película Adesiva Refl etiva

(seta e texto)

Chapa Metálica

Tubo Metálico p/ Fixação

(cor preta ou cinza)
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4.05 Placa Bandeira
(Centro de Saúde / Hospitais)

U N I D A D E   c m

E S C A L A   1 : 1 0

V I S TA  L AT E R A LV I S TA  FA C E  1 V I S TA  FA C E  2
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4.06 Placa Bandeira
(Centro de Saúde / Hospitais)

U N I D A D E   c m

E S C A L A   1 : 1 0

V I S TA  L AT E R A LV I S TA  FA C E

Película Adesiva Refl etiva

(símbolo e logotipo SAMU 192)

Chapa Metálica

Película Adesiva Refl etiva

(seta e texto)

Tubos Metálicos p/ Fixação Friso em Metalon
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Este manual foi projetado pela agência Agnelo Pacheco, 

em setembro de 2011 para o Ministério da Educação. Para 

fornecimento dos originais digitais, entre em contato com a 

secretaria de comunicação, pelo email comunicacao@ms.gov.br

Versão 1.0, Setembro de 2011.
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DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA DE VISITA TÉCNICA 
 
Ao Agente de Contratação 
Município de Fernandópolis-SP 
 
 
 
 

(Nome da empresa) ______________, CNPJ nº. ________________, (endereço 
completo) ____________________, por seu representante abaixo assinado, declara, 
sob as penas da Lei, nos termos especiais da Lei Federal nº. 14.133/2021, que 
tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação, renunciando posteriores 
alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de 
quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado 
assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

 
 
 

(Local/Data) 
 
 

______________________________ 
(Nome/Cargo) 

 
 
 
 
 
 

Obs: Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa 
proponente e carimbada com o número do CNPJ. 
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Orçamento

Empresa:____________________________________________________

DATA-11-02-2026

Assinatura C:____________________Denis

Prefeitura Fernandópolis  

Cód. Descrição

0015 Fachada conforme Projeto

*Condições de pagamento
Entrada 30% 30/60/90

Peteca JR. Comércio de Painéis Ltda - ME
Cnpj: 07.509.749/0001-08  -   Ins. Est.304.115.143.111 

Rua Simão dos Santos Gomes,227 
 Jd Santista Fone: (17) 3465 5656

Fernandópolis - SP.

Toten 3 faces ------- R$ 6.436,26

Fachada de acm

15,00 x 3,00 -------- R$ 20.250,00 
7,00 x 1,80 ---------- R$ 5.670,00

Letras em acm

(SAMU) 4,50 x 0,41 ---- R$ 1.077,48 
(192) 4,50 x 2,08 ---- R$ 5.466,24

(SAMU) 2,35 x 0,57 ----- R$ 782,27
(192) 2,35 x 1,08 ------ R$ 1.482,19

Placa de identificação ---- R$ 2.500,00

Faixas de adesivos em vidro --- R$ 350,00

Total ---- R$ 44.014,44
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23 de Fevereiro de 2026

Estimativa de Custo:  1280

PAINEL EM ACM COM ESTRUTURA (CÓPIA) 

Destinado à

PREFEITURA DE FERNANDOPOLIS 

Telefone: (17) 3465-0150

AV PORTO ALEGRE, 350 | JARDIM SANTA 

RITA 

CONFORME SOLICITADO APRESENTAMOS OS SEGUINTES ITENS :

Descrição do item Quant. x Unitário Desconto Valor Final

1. PAINEL EM ACM COM ESTRUTURA GALVANIZADA (7.000x1.800) 1 UN x R$ 6,649,19 R$ 6.649,19

LADO ESQUEDO PREDIO ESCRITORIO

2. PAINEL EM ACM COM ESTRUTURA GALVANIZADA (15.000x3.000) 1 UN x R$ 20,158,99 R$ 20.158,99

COM METALON GALVANIZADO
ACM PROJETO ALUMINIO

3. ADESIVO FAIXA DE PORTA (5.600x0.150) 1 UN x R$ 242,26 R$ 242,26

FAIXA DE PORTA 
SENDO 0,47 / 1,10     E 1PORTA COM 4 FOLHAS SENDO 0,97 / 0,98/ 0,98 /0,97   POR 0,15CM DE ALTURA

4. PLACA DE ACM COM ADESIVO (0.300x0.150) 1 UN x R$ 48,49 R$ 48,49

PLACA HORARIO

5. MAO DE OBRA INSTALAÇÃO 1 UN x R$ 7,800,00 R$ 7.800,00

INSTALAÇÃO PAINEL NOVO E REMOÇÃO DE PAINEL ANTIGO  FEITO COM MULK 
EVITANDO ASSIM RISCO DE ACIDENTE

6. PLACA DE SINALIZAÇÃO CALÇADA (0.500x1.000) 1 UN x R$ 980,00 R$ 980,00

COM TUBO GALVANIZADO PARA FIXAÇÃO 
SENDO PLACA FRENTE  E VERSO

7. LETRAS EM ACM CORTADOS ROUTER (2.340x2.340) 1 UN x R$ 3,662,45 R$ 3.662,45

LOGO 
REDONDO PAINEL GRANDE

8. LETRAS EM ACM CORTADOS ROUTER 1 UN x R$ 4,723,05 R$ 4.723,05

ESCRITO PAINEL GRANDE   
SAMU 4,50x1,15 altura 
192 4,50x2,08 altura

9. LETRAS EM ACM CORTADOS ROUTER (1.340x1.340) 1 UN x R$ 1,201,19 R$ 1.201,19

LOGO REDONDO PAINEL MENOR

10. LETRAS EM ACM CORTADOS ROUTER (4.000x0.670) 1 UN x R$ 2,120,39 R$ 2.120,39

ESCRITO
SAMU MEDIDA 2,35X0,58 ALTURA
192  MEDIDA  2,35X1,09 ALTURA 
  PAINEL MENOR

11. TOTEN COM ILUMINAÇÃO (3.500x0.650) 1 UN x R$ 7,500,00 R$ 7.500,00

SENDO ELE 3 LADO COM  ILUMINAÇÃO

12. PLACA DE ACM COM ADESIVO (0.200x0.150) 1 UN x R$ 35,00 R$ 35,00

APERTE  A CAMPAINHA

Proposta válida até 10/03/2026 Subtotal R$ 55.121,01

Total R$ 55.121,01Forma de Pagamento: Não definido

Cliente retira

Prazo de Entrega: 30 dias após aprovação

Atenciosamente,
ROGERIO SANTOS De acordo, ___ / ___ / _______  

R.A COMUNICAÇÃO VISUAL PREFEITURA DE FERNANDOPOLIS 

R.A COMUNICAÇÃO VISUAL | PASCHOAL PAES DE ARAUJO, n 1673, CENTRO, OUROESTE - SP | 15.685-000| (17) 99776-6318 

23 de Fevereiro de 2026, às 15:53:25 Página 1
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MUNICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS

RUA PORTO ALEGRE, Nº 350 - JARDIM SANTA RITA - CNPJ: 47.842.836/0001-05

FERNANDOPOLIS/SP - CEP 15.610-024

FONE: (17) 3465-0150

CÓDIGO DE ACESSO
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ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO Nº XX/XXXX 

 

A PREFEITURA DE FERNANDÓPOLIS, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 

inscrito no CNPJ sob o nº 47.842.836/0001-05, sediada à Rua Porto Alegre, nº 350, Jd. 

Santa Rita, Fernandópolis/SP, neste instrumento representada pelo Prefeito Municipal, 

Sr. João Paulo Sales Cantarella, nomeado em 01 de janeiro de 2025 pelo Termo de 

Posse da Câmara Municipal de Fernandópolis para a Legislatura 2025/2028, doravante 

denominado CONTRATANTE, e a empresa XXXX, CNPJ nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, 

com sede na XXXX, Nº XX, Bairro: XXXX, XXXX/XX, CEP XXXXX-XXX, (XX) XXXXX-

XXXX, Email: XXXX@XXX, doravante designada CONTRATADA, neste instrumento 

representada por seu Representante Legal, Sr.(a) XXX, tendo em vista o que consta no 

Processo Administrativo nº 1615/2026 e em observância às disposições da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, na Lei Complementar Municipal nº262 de 04/04/2024 e 

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente do Pregão Eletrônico nº 028/2026 mediante as cláusulas e condições a 

seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE SUBSTITUIÇÃO E 

REVITALIZAÇÃO DA FACHADA DA UNIDADE DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO 

MÓVEL DE URGÊNCIA – SAMU, COMPREENDENDO O FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS, MÃO DE OBRA, EQUIPAMENTOS E DEMAIS INSUMOS 

NECESSÁRIOS, COM O OBJETIVO DE ASSEGURAR A ADEQUADA 

IDENTIFICAÇÃO INSTITUCIONAL, A SEGURANÇA ESTRUTURAL DA EDIFICAÇÃO 

E A MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES APROPRIADAS DE HIGIENIZAÇÃO DO 

AMBIENTE DESTINADO À PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE”, nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE 

ANUAL 

VALOR 

UNITÁRIO 

ESTIMADO 

VALOR 

TOTAL 

DO ITEM 
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1 

XXXX 

 

Detalhamento 

XXX MÊS XXX XXX XXX 

2 

XXXX 

 

Detalhamento 

XXX MÊS XXX XXX XXX 

... ... ... ... ... ... ... 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência. 

1.2.2. O Edital da Licitação. 

1.2.3. A Proposta do contratado. 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência do contrato é de 03 (três) meses, contados da data de sua 

assinatura, observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133/2021. 

2.2. A vigência será limitada ao prazo necessário para a execução completa do objeto 

e seu recebimento definitivo. 

2.3. Não há previsão de prorrogação sucessiva. 

2.4. Admite-se prorrogação por prazo determinado, mediante termo aditivo, nos termos 

do art. 111. da Lei nº 14.133/2021. 

2.5. Aplicam-se as restrições legais quanto à prorrogação. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA: DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS 

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Execução 
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3.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

3.1.1. Início da execução do objeto: Imediato após a emissão da Ordem de Serviço. 

3.1.2. A execução dos serviços de substituição da fachada do prédio do SAMU, com 

fornecimento e instalação de painel em ACM, estrutura galvanizada, adesivos, letreiros 

e logomarcas em relevo e confeccionadas em ACM, deverá observar rigorosamente as 

normas técnicas aplicáveis, bem como os padrões de qualidade, segurança e 

desempenho exigidos pelos órgãos competentes. 

3.1.3. Os materiais empregados deverão ser novos, de primeira linha, certificados e 

adequados às condições climáticas e ambientais locais, garantindo durabilidade, 

resistência e segurança. Deverão atender às normas da Associação Brasileira de 

Normas Técnicas – ABNT, especialmente aquelas relacionadas a estruturas metálicas 

que deverão ser confeccionadas em material galvanizado ou equivalente, com 

tratamento anticorrosivo, assegurando estabilidade e vida útil prolongada, 

revestimentos, fixações, comunicação visual e segurança na execução dos serviços, 

bem como às recomendações dos fabricantes. 

3.1.4. A contratada deverá RESPEITAR INTEGRALMENTE A PADRONIZAÇÃO 

VISUAL INSTITUCIONAL DO SAMU, observando rigorosamente as cores, logotipos, 

tipografia, dimensões, proporções e demais elementos constantes no manual de 

identidade visual (anexo III), bem como o PROJETO BÁSICO (anexo II) que seguem 

anexo ao Estudo Técnico Preliminar. 

3.1.5. A contratada será integralmente responsável pela observância das normas de 

segurança do trabalho, pelo correto uso de equipamentos de proteção individual – EPIs, 

pela preservação do patrimônio público e pela reparação de eventuais danos causados 

em decorrência da execução dos serviços. 

Local e Horário da Prestação dos Serviços 

3.2.  Os serviços serão prestados no seguinte endereço: na Av. Afonso Cafaro, 2027 - 

Bairro Higienópolis, Fernandópolis – SP. 

3.3. Os serviços deverão ser executados de forma a não comprometer o funcionamento 

da unidade do SAMU, adotando-se medidas para garantir a continuidade do 

atendimento à população. 

Garantia do Serviço 
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3.4. Será exigida garantia de 12 (doze) meses, a partir do recebimento definitivo do 

serviço, além da garantia legal prevista no Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 

8.078/90), por motivo de a exigência de garantia adicional ser crucial para mitigar os 

riscos de baixa durabilidade da solução e necessidade de reexecução no curto prazo e 

é justificada pela criticidade do serviço para a continuidade das atividades públicas.  

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

3.5. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

3.6. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

3.7. As comunicações entre a Prefeitura de Fernandópolis e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim. 

3.8. A Prefeitura de Fernandópolis poderá convocar representante da empresa para 

adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

3.9. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente (Pedido de Empenho), a 

Prefeitura de Fernandópolis poderá convocar o representante da empresa contratada 

para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 

aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

3.10. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos. 

3.11. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. 

P
ro

ce
ss

o 
16

15
/2

02
6.

 A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: J

O
A

O
 P

A
U

LO
 S

A
LE

S
 C

A
N

T
A

R
E

LL
A

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

/e
le

tr
on

ic
am

en
te

. C
on

fir
a 

as
 a

ss
in

at
ur

as
 n

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//f
er

na
nd

op
ol

is
.fl

ow
do

cs
.c

om
.b

r:
20

53
/p

ub
lic

/a
ss

in
at

ur
as

/5
8C

50
A

89
A

D
55

44
05

B
8F

B
65

C
6D

C
F

3A
B

3A



 

____________________________________________________________________________________________________________________
PAÇO MUNICIPAL: Av. Porto Alegre, 350 – Jd. Santa Rita - Fernandópolis/SP - CEP: 15.610-024 - Fone (17) 3465-0150 - Fax (17) 3465-

0161.CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO - OUVIDORIA 0800 772 4550       CNPJ 47.842.836/0001-05 

3.12. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

3.13. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 

3.14. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

3.15. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

3.16. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual. 

3.17. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

3.18. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

3.19. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 

do Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 

corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de 

conformidade. 

Gestor do Contrato 

3.20. Cabe ao gestor do contrato: 

3.21.1. Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento 

do contrato, a exemplo da Ordem de Serviço, do registro de ocorrências, das alterações 
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e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

Administração. 

3.21.2. Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

3.21.3. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo 

normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

3.21.4. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, quanto ao 

cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos 

e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 

de cumprimento de obrigações. 

3.21.5. Tomar providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela Câmara 

Permanente Processante de Apuração de Responsabilidade Contratual – CPPARC. 

3.21.6. Elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

3.21.7. Enviar a documentação pertinente para a formalização dos procedimentos de 

liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos 

do contrato. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA: DA SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA: DO PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ XXX,XX (XXX). 

 

6. CLÁUSULA SEXTA: DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
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Recebimento 

6.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta. 

6.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) 

dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

6.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 

mediante termo detalhado. 

6.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 

aferição do atendimento das exigências contratuais. 

6.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

6.6. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto 

ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 

pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 

computado para os fins do recebimento definitivo. 

6.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança dos serviços prestados nem a responsabilidade ético-

profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação  
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6.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 

período. 

6.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários 

e essenciais do documento, tais como:  

6.9.1. O prazo de validade. 

6.9.2. A data da emissão. 

6.9.3. Os dados do contrato e do órgão contratante. 

6.9.4. O período respectivo de execução do contrato.  

6.9.5. O valor a pagar.  

6.9.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 

prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante; 

6.11.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal. 

6.12. A Administração deverá realizar consulta para: 

6.12.1. Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas. 

6.12.2. Identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no 

âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração 

ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

6.13. Constatando-se a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período, a critério do Contratante. 

6.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Setor 

Demandante comunicará aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de 
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pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

6.15. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias 

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 

ao Contratado a ampla defesa.  

6.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não 

regularize sua situação de habilitação. 

Prazo de Pagamento 

6.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

6.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 

sua efetiva realização, mediante aplicação do índice INPC/IBGE de correção monetária. 

Forma de Pagamento 

6.19.  Pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo Contratado. 

6.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

6.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

6.22. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

6.23. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Antecipação de Pagamento 

6.24. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento. 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA: DO REAJUSTE 

7.1. Não se aplica. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir do Contratado o integral cumprimento das obrigações assumidas no presente 

Contrato, no edital e em seus anexos. 

8.3. Receber os serviços prestados no prazo, local, forma e condições estabelecidos no 

Termo de Referência, observadas as regras de recebimento provisório e definitivo 

previstas na Lei nº 14.133/2021. 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sempre que forem constatadas falhas, vícios, 

desconformidades técnicas, execução inadequada ou descumprimento dos parâmetros 

de qualidade, para que proceda, às suas expensas, à correção, reexecução ou 

complementação dos serviços. 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução contratual, verificando o cumprimento das 

obrigações assumidas pelo Contratado, conforme art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 

8.6. Em caso de controvérsia sobre a execução dos serviços — quanto à qualidade, 

extensão ou conformidade — comunicar o Contratado para emissão da Nota Fiscal 

correspondente à parcela incontroversa, para fins de liquidação e pagamento, nos 

termos do art. 143 da Lei nº 14.133/2021. 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado no prazo, forma e condições previstas neste 

Contrato e no Termo de Referência, desde que atendidos os requisitos legais para a 

liquidação da despesa. 

8.8. Aplicar ao Contratado as penalidades previstas na legislação e neste Contrato, 

quando cabíveis. 

8.9. Notificar a Câmara Permanente Processante de Apuração de Responsabilidade 

Contratual – CPPARC para adoção das medidas pertinentes sempre que houver 

descumprimento contratual. 

8.10. Emitir decisão, de forma expressa e fundamentada, sobre todas as solicitações e 

reclamações do Contratado relacionadas à execução deste Contrato, excetuadas 
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aquelas manifestamente impertinentes, protelatórias ou irrelevantes para a boa 

execução do ajuste. 

8.10.1. A Administração decidirá sobre requerimentos no prazo de até 30 (trinta) dias, 

contados do protocolo, admitida prorrogação motivada por igual período. 

8.11. Responder a eventuais pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro formulados 

pelo Contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto na Lei nº 

14.133/2021. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias apresentadas pelo Contratado sobre a 

instauração de processo administrativo para apuração de descumprimento contratual. 

8.13. Comunicar ao Contratado quaisquer alterações decorrentes de determinação 

administrativa ou de ajustes necessários à adequada execução dos serviços, 

observados os limites e hipóteses previstos no art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

8.14. A Administração não responderá por compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, nem por danos causados a terceiros em razão de atos do Contratado, 

seus empregados, prepostos ou representantes. 

 

9. CLÁUSULA NONA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1. O Contratado deverá cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da prestação adequada dos serviços, observados os prazos, 

especificações e condições estabelecidas. 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração para representá-lo durante a execução 

contratual, especialmente para fins de comunicação e recebimento de notificações. 

9.3. A Administração poderá recusar a indicação ou manutenção do preposto, desde 

que justificadamente, devendo o Contratado proceder à imediata substituição. 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior, prestando todos os esclarecimentos e informações solicitados. 

9.5. Executar os serviços conforme as especificações técnicas constantes do Termo de 

Referência e da proposta vencedora, observando rigorosamente os parâmetros de 

qualidade, desempenho, segurança, normas técnicas aplicáveis e legislação pertinente. 
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9.6. Corrigir, refazer ou complementar, às suas expensas e no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, quaisquer serviços executados em desacordo com as especificações 

contratadas, bem como sanar falhas, vícios, erros ou desconformidades constatadas. 

9.7. Responder pelos danos decorrentes de serviços executados inadequadamente ou 

com falhas, nos termos do Código Civil, bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou a terceiros, não sendo afastada tal responsabilidade pela fiscalização 

exercida pelo Contratante. A Administração poderá descontar dos pagamentos devidos 

ou da garantia, quando exigida, os valores correspondentes aos danos apurados. 

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do Contratante ou 

de agente que atue na fiscalização ou na gestão do contrato, nos termos do art. 48, 

parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021. 

9.9. Quando não for possível à Administração verificar eletronicamente a regularidade 

do contratado, este deverá apresentar ao setor responsável pela fiscalização os 

documentos exigidos no Termo de Referência, devidamente válidos e atualizados 

durante toda a vigência contratual. 

9.10. Manter a regularidade fiscal, previdenciária, trabalhista e demais condições 

exigidas na fase de habilitação durante toda a vigência contratual, nos termos do art. 63 

da Lei nº 14.133/2021. 

9.11. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência que possa comprometer o cumprimento das obrigações 

contratadas, especialmente caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado. 

9.12. Prestar todos os esclarecimentos e informações solicitados pela Administração, 

garantindo pleno acesso aos documentos essenciais relacionados à execução dos 

serviços. 

9.13. Suspender a execução dos serviços quando houver determinação expressa do 

Contratante, especialmente quando houver risco de execução em desconformidade ou 

potencial de causar prejuízo à Administração. 

9.14. Responder pela integridade dos serviços até seu efetivo recebimento pela 

Administração, suportando integralmente eventuais prejuízos decorrentes de falha 

executiva, erro técnico, má prestação ou descumprimento das obrigações contratuais. 
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9.15. Fornecer todos os recursos humanos, materiais, equipamentos e meios 

necessários à adequada execução dos serviços, conforme previsto no Termo de 

Referência. 

9.16. Submeter previamente ao Contratante, por escrito, qualquer solicitação de 

alteração de metodologia, técnica, procedimento ou especificação, devidamente 

justificada, ficando sua aceitação condicionada à avaliação técnica e autorização formal 

da Administração. 

9.17. Não utilizar mão de obra em desconformidade com a legislação trabalhista, 

especialmente quanto à proibição de trabalho infantil e ao cumprimento das normas de 

saúde e segurança. 

9.18. Manter, durante toda a vigência contratual, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no processo licitatório, conforme art. 55, XIII, da Lei nº 

14.133/2021. 

9.19. Cumprir a legislação referente à reserva de cargos para pessoas com deficiência 

ou reabilitadas da Previdência Social, quando aplicável, nos termos do art. 116 da Lei 

nº 14.133/2021. 

9.20. Comprovar, quando solicitado pelo fiscal do contrato, a efetiva observância das 

reservas de vagas previstas em lei, mediante apresentação dos documentos 

pertinentes. 

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações, documentos, dados ou acessos obtidos 

em razão da execução contratual, respondendo civil e penalmente por eventual 

divulgação indevida. 

9.22. Arcar com eventuais ônus decorrentes de erro na formulação de sua proposta, 

especialmente quanto ao dimensionamento dos custos e quantitativos necessários ao 

cumprimento integral das obrigações assumidas, exceto nas hipóteses do art. 124, II, 

“d”, da Lei nº 14.133/2021. 

9.23. Cumprir todas as normas legais vigentes, bem como regras de segurança, 

proteção ao patrimônio público e procedimentos definidos pelo Contratante para 

execução dos serviços. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA: DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD 
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10.1. Somente serão divulgados os dados pessoais que sejam imprescindíveis ao 

interesse público, assim entendido como aquele que atende ao direito fundamental 

consagrado no inciso XXXIII do artigo 5º, conjugado com o artigo 37 da Constituição, ou 

seja, aquilo que é necessário e indispensável para o controle social da transparência 

pública. 

10.2.  No inciso V do art. 7º da LGPD há hipótese específica de tratamento de dados 

pessoais quando necessário à execução de contrato ou de procedimentos preliminares 

relacionados a contrato do qual seja parte o titular, a pedido do titular dos dados.  

10.3. O consentimento específico do titular é tácito, nesses casos, em decorrência da 

autonomia da vontade expressa no momento da realização do instrumento contratual, 

ou seja, não sendo necessária nova previsão expressa para o tratamento decorrente do 

ato (art. 7º, inciso V, da LGPD). 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

Contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato. 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

c) Der causa à inexecução total do contrato. 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado. 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato. 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 
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h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

12.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

12.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do 7.1, bem como nas alíneas “b”, “c” e 

“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

12.2.4. Multa: 

12.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,30% (trinta centésimos 

por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite 

de 10 (dez) dias, 

12.2.4.2. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 10% 

(dez por cento) a 20% (vinte por cento) do valor da contratação. 

12.2.4.3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea 

“c”, de 15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação. 

12.2.4.4. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 10% (dez por 

cento) a 25% (vinte e cinco por cento) do valor da contratação. 

12.2.4.5. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita 

acima na alínea “d”, de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) do valor da 

contratação. 

12.2.4.6. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 3% (três por 

cento) a 8% (oito por cento) do valor da contratação, ressalvadas as seguintes infrações 

também enquadráveis nessa alínea. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

12.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa. 
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12.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada (quando houver) ou será 

cobrada judicialmente. 

12.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

12.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 

o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 

no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

12.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas 

eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial. 

12.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no 

Portal de Compras do Governo Federal serão considerados de uso contínuo da 

empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles 

comprovadamente enviadas. 

12.9.  Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.9.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.9.2. As peculiaridades do caso concreto. 

12.9.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

12.9.4. Os danos que dela provierem para o Contratante. 

12.9.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
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conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei. 

12.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, 

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 

ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a 

ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

12.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade. 

12.12.1. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

12.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

12.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações assumidas por ambas as 

partes, ainda que tal ocorra antes do término do prazo de vigência. 

13.2. Caso as obrigações não sejam cumpridas no prazo contratual, a vigência poderá 

ser prorrogada exclusivamente para fins de conclusão do fornecimento, quando houver 

interesse da Administração e desde que presentes os requisitos legais para 

prorrogação. 

13.3. Quando a não conclusão do fornecimento decorrer de culpa do Contratado: 
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a) ficará ele constituído em mora, sujeitando-se à aplicação das sanções previstas em 

lei e neste contrato. 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato, adotando as medidas legais 

cabíveis para assegurar a continuidade do atendimento da necessidade administrativa, 

inclusive mediante contratação de remanescente, nova licitação ou outro meio admitido 

em lei. 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes do cumprimento integral das obrigações ou 

antes do término da vigência, nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei nº 14.133/2021, 

bem como por acordo entre as partes, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1. Nesses casos, aplicam-se também os arts. 138 e 139 da Lei nº 14.133/2021. 

13.4.2. A alteração social, transformação societária ou modificação da finalidade ou 

estrutura da empresa não implicará extinção contratual se não comprometer sua 

capacidade de cumprir o objeto contratado. 

13.4.2.1. Havendo mudança da pessoa jurídica contratada, a alteração subjetiva deverá 

ser formalizada mediante termo aditivo, observados os requisitos legais. 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de: 

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos. 

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e dos valores ainda devidos. 

13.5.3. Apuração de eventuais indenizações, multas ou recomposições devidas. 

13.6. A extinção do contrato não impede o reconhecimento de desequilíbrio econômico-

financeiro ocorrido durante sua execução, hipótese em que poderá ser concedida 

indenização mediante termo indenizatório, nos termos do art. 131 da Lei nº 14.133/2021. 

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o Contratado mantém vínculo 

de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 

do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha atuado na licitação, 

na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que seja seu cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, conforme art. 14, 

IV, da Lei nº 14.133/2021. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

próprios do Município, consignados no Orçamento Geral vigente, devidamente 

aprovados pela Lei Orçamentária nº 5.683/2025. 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 

de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.  

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO 
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17.1. Incumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, 

bem como no respectivo sítio oficial da Prefeitura de Fernandópolis. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DO FORO 

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Fernandópolis, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 

 

Fernandópolis-SP, ........ de ................... de 20.... . 

 

 

__________________________________________ 

JOAO PAULO SALES CANTARELLA 

Contratante 

 

 

 

 

 

 

__________________________________________ 

XXXXXX 

Contratada 
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TESTEMUNHAS: 

 

1. xxxx 

 

2. xxxx 
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